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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 003/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL– PI, torn
 público p
r
 o conhecimento dos
interess
dos, que f
rá re
liz
r, f
rá re
liz
r Processo de Contr
t
ção Diret
, com fulcro n
 Lei
14.133/2021, Art. 75, II - Dispens
 em R
zão de V
lor p
r
 Serviços e Compr
s e dem
is legisl
ções

plicáveis.

DADOS DO
PROCESSO

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025

ÓRGÃO
REQUISITANTE

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL-
PI

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES
PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL -
PI.

VALOR TOTAL
ESTIMADO

R$ 49.400,04 (quarenta e nove mil e quatrocentos reais e
quatro centavos).

PERÍODO DAS
PROPOSTAS

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 26 de fevereiro de
2025, às 08h59min, Horário de Br
síli
 (DF)

ABERTURA DA SESSÃO: 26 de fevereiro de 2025, às
09h00min, Horário de Br
síli
 (DF)

LOCAL Port
l de Compr
s Públic
s
Endereço: https://www.port
ldecompr
spublic
s.com.br/

AUTORIDADE
COMPETENTE E

CARGO
Sidney Eder Silv
 de C
rv
lho
Presidente d
 Câm
r
 Municip
l de Monsenhor Gil - PI
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AGENTE DE
CONTRATAÇÃO M
ri
 Joseit
 dos S
ntos Cost


CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE
PREÇOS? NÃO

VALIDADE DA
PROPOSTA

O pr
zo de v
lid
de d
 propost
 não será inferior 
 90 (novent
) di
s,

 cont
r d
 d
t
 de su
 
present
ção.

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE
ADJUDICAÇÃO GLOBAL

DISPUTA DE
LANCES

· ABERTURA DOS LANCES: 26 de fevereiro de 2025, às
09h00min, Horário de Br
síli
 (DF)

· ENCERRAMENTO DOS LANCES: 26 de fevereiro de
2025, às 15h00min, Horário de Br
síli
 (DF)

ORÇAMENTO
SIGILOSO NÃO
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 003/2025

PARTE GERAL

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto do presente Processo de Contr
t
ção Diret
 é 
 escolh
 d
 propost
 m
is v
nt
jos


p
r
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO
AO VIVO DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL-PI,
conforme condições, qu
ntid
des e exigênci
s est
belecid
s neste Aviso de Contr
t
ção Diret
 e
seus 
nexos.

1.1.1. Em c
so de discordânci
 existente entre 
s especific
ções deste Aviso de Contr
t
ção
Diret
 e àquel
s descrit
s n
 Pl
t
form
 d
 Dispens
 Eletrônic
, serão consider
d
s como válid
s

s deste Aviso de Contr
t
ção Diret
, sendo est
s 
 que os interess
dos deverão se 
ter no
momento d
 el
bor
ção d
 propost
.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. As despes
s decorrentes d
 presente contr
t
ção correrão à cont
 de recursos específicos

consign
dos no Orç
mento Ger
l d
 Câm
r
 Municip
l de Monsenhor Gil – PI, deste exercício, n

dot
ção 
b
ixo discrimin
d
:

ÓRGÃO 01 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ. ATIV. 01.031.0001.2001.0000 Manutenção e Fun9ionamento da Câmara Muni9ipal
ELEM. DESPESA 3.3.90.39
FONTE 500

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão p
rticip
r deste procedimento de contr
t
ção os fornecedores est
belecidos no P
ís,

que s
tisf
ç
m 
s condições e disposições contid
s neste Aviso de Contr
t
ção Diret
 e nos seus
Anexos, inclusive qu
nto à document
ção, que desempenhem 
tivid
de pertinente e comp
tível com
o objeto deste procedimento de contr
t
ção, previ
mente credenci
d
s no sistem
 “Port
l de Compr
s
de Monsenhor Gil-PI” 
tr
vés do site https://www.compr
sv
rze
gr
nde.com.br/.

3.1.1. P
r
 ter 
cesso 
o sistem
 eletrônico Port
l de Compr
s Públic
s, 
tr
vés do Site
https://www.port
ldecompr
spublic
s.com.br/, os fornecedores interess
dos em p
rticip
r deste
cert
me deverão dispor de ch
ve de identific
ção e senh
 pesso
l, obtid
s junto 
o provedor do
sistem
, onde t
mbém deverão inform
r-se 
 respeito do seu funcion
mento e regul
mento e
receber instruções det
lh
d
s p
r
 su
 corret
 utiliz
ção.
3.1.2. O uso d
 senh
 de 
cesso pelo fornecedor é de su
 respons
bilid
de exclusiv
,
incluindo qu
lquer tr
ns
ção por ele efetu
d
 diret
mente, ou por seu represent
nte, não c
bendo

o provedor do sistem
 ou 
 Câm
r
 Municip
l respons
bilid
de por eventu
is d
nos decorrentes
do uso indevido d
 senh
, 
ind
 que por terceiros.
3.1.3. O credenci
mento junto 
o provedor do sistem
 implic
 
 respons
bilid
de do
fornecedor ou de seu represent
nte leg
l e 
 presunção de su
 c
p
cid
de técnic
 p
r
 re
liz
ção
d
s tr
ns
ções inerentes 
 este Processo de Contr
t
ção Diret
.
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3.1.4. Inform
ções complement
res sobre o credenci
mento junto 
o provedor do sistem

deverão ser obtid
s diret
mente com o suporte técnico d
 pl
t
form
 indic
d
 neste instrumento.
3.2. Fic
m impedidos de p
rticip
r deste Processo de Contr
t
ção Diret
:
3.2.1. Empres
s que não 
tenderem às condições deste Aviso de Contr
t
ção Diret
;
3.2.2. Empres
s que estej
m em processo de dissolução, liquid
ção, f
lênci
 ou concurso de
credores;
3.2.3. Empres
s que tenh
m sido suspens
s ou decl
r
d
s inidône
s p
r
 contr
t
r por
órgão d
 
dministr
ção públic
, diret
 ou indiret
, feder
l, est
du
l, municip
l ou do Distrito
Feder
l, enqu
nto perdur
rem os motivos determin
ntes d
 punição. Igu
lmente não poderão
p
rticip
r 
s empres
s suspens
s ou decl
r
d
s inidône
s p
r
 p
rticip
r de licit
ções e/ou
contr
t
r com 
 CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL– PI;
3.2.4. Servidor de qu
lquer órgão ou entid
de vincul
d
 
 CÂMARA MUNICIPAL DE
MONSENHOR GIL– PI, bem 
ssim 
 empres
 d
 qu
l t
l servidor sej
 empresário, sócio, dirigente
ou responsável técnico.
3.2.5. Empres
s estr
ngeir
s que não tenh
m represent
ção leg
l no Br
sil com poderes
expressos p
r
 receber cit
ção e responder 
dministr
tiv
 e judici
lmente;
3.2.6. Empres
s que possu
m empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s),
e/ou qu
lquer outro(s) responsável(eis), independente d
 denomin
ção, com p
rticip
ção entre 
s
mesm
s;
3.2.7. Empres
s cujos proprietários e/ou sócios exerç
m m
nd
to eletivo c
p
z de ensej
r
os impedimentos previstos nos 
rts. 29, inciso IX com 54, I, "
" e II, "
", d
 Constituição Feder
l.
3.2.8. Org
niz
ções d
 Socied
de Civil de Interesse Público - OSCIP, 
tu
ndo ness

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
3.3. A simples 
present
ção d
 propost
 implic
, por p
rte do fornecedor, de que inexistem f
tos

que impeç
m 
 su
 p
rticip
ção no presente Processo de Contr
t
ção Diret
.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1. Os fornecedores enc
minh
rão, 
pós 
 divulg
ção do 
viso de contr
t
ção diret
,

exclusiv
mente por meio do sistem
, 
rquivo digit
l contendo 
 su
 propost
, com 
 descrição
det
lh
d
 do objeto ofert
do, qu
ntid
de, preço e m
rc
, conforme o c
so, 
té 
 d
t
 e o horário
est
belecidos p
r
 
bertur
 do procedimento.

4.1.1. Deverá ser consign
do n
 propost
 decl
r
ção de que compreende 
 integr
lid
de dos
custos p
r
 
tendimento dos direitos tr
b
lhist
s 
ssegur
dos n
 Constituição Feder
l, n
s leis
tr
b
lhist
s, n
s norm
s infr
leg
is, n
s convenções coletiv
s de tr
b
lho e nos termos de

just
mento de condut
 vigentes n
 d
t
 de entreg
 d
s propost
s.
4.2. A licit
nte deverá consign
r, n
 form
 express
 no sistem
 eletrônico Port
l de Compr
s

Públic
s, 
tr
vés do Site https://www.port
ldecompr
spublic
s.com.br/, e por meio de 
rquivo digit
l,
o v
lor de su
 propost
 inici
l, já consider
dos e inclusos todos os tributos, fretes, t
rif
s e dem
is
despes
s decorrentes d
 execução do objeto.

4.2.1. Os preços ofert
dos, t
nto n
 propost
 inici
l, qu
nto n
 et
p
 de l
nces, serão de
exclusiv
 respons
bilid
de do fornecedor, não lhe 
ssistindo o direito de pleite
r qu
lquer 
lter
ção,
sob 
leg
ção de erro, omissão ou qu
lquer outro pretexto.
4.3. Tod
s 
s especific
ções do objeto contid
s n
 propost
, em especi
l o preço, vincul
m 


Contr
t
d
.
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4.4. A propost
 inici
l deverá ser 
present
d
 em 
rquivo digit
l, e deverá ser redigid
 em língu

portugues
, digit
d
, em um
 vi
, sem emend
s, r
sur
s, entrelinh
s ou ress
lv
s, devendo 
 últim

folh
 ser 
ssin
d
 e 
s dem
is rubric
d
s pelo licit
nte ou seu represent
nte leg
l, ou devid
mente

ssin
d
 medi
nte certific
do digit
l emitido em âmbito d
 Infr
estrutur
 de Ch
ves Públic
s Br
sileir

(ICP-Br
sil), sob pen
 de descl
ssific
ção.
4.5. O fornecedor deverá decl
r
r, em c
mpo próprio do Sistem
, que não empreg
 menores de

dezoito 
nos em tr
b
lho noturno, perigoso ou ins
lubre, nem menores de dezesseis 
nos em
qu
lquer tr
b
lho, s
lvo n
 condição de 
prendiz, 
 p
rtir dos qu
torze 
nos.
4.6. As Microempres
s e Empres
s de Pequeno Porte deverão enc
minh
r 
 document
ção de

h
bilit
ção, 
ind
 que h
j
 
lgum
 restrição de regul
rid
de fisc
l e tr
b
lhist
, nos termos do 
rt. 43,
§ 1º d
 LC nº 123, de 2006.

5. DA FASE DE LANCES
5.1. C
so 
 Dispens
 Eletrônic
 sej
 por Disput
 de L
nces, 
 p
rtir do horário e d
 d
t


est
belecid
 neste Aviso de Contr
t
ção Diret
, 
 sessão públic
 será 
utom
tic
mente 
bert
 pelo
sistem
 p
r
 o envio de l
nces públicos e sucessivos, exclusiv
mente por meio do sistem
 eletrônico
Port
l de Compr
s Públic
s, 
tr
vés do Site https://www.port
ldecompr
spublic
s.com.br/, sendo
encerr
do no horário de fin
liz
ção dos l
nces t
mbém já previsto neste 
viso.
5.2. Inici
d
 
 et
p
 competitiv
, os fornecedores deverão enc
minh
r l
nces exclusiv
mente por

meio de sistem
 eletrônico Port
l de Compr
s Públic
s, 
tr
vés do Site
https://www.port
ldecompr
spublic
s.com.br/, sendo imedi
t
mente inform
dos do seu recebimento
e do v
lor consign
do no registro.
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer v
lor inferior ou m
ior percentu
l de desconto em

rel
ção 
o último l
nce por ele ofert
do e registr
do pelo sistem
.
5.4. O fornecedor poderá oferecer l
nces sucessivos igu
is ou superiores 
o l
nce que estej


vencendo o cert
me, desde que inferiores 
o menor por ele ofert
do e registr
do pelo sistem
, sendo
t
is l
nces definidos como “l
nces intermediários” p
r
 os fins deste Aviso de Contr
t
ção Diret
.
5.5. O interv
lo mínimo de diferenç
 de v
lores ou percentu
is entre os l
nces, que incidirá t
nto

em rel
ção 
os l
nces intermediários qu
nto em rel
ção 
o que cobrir 
 melhor ofert
 é 
quele definido
no preâmbulo deste Aviso de Contr
t
ção Diret
.
5.6. H
vendo l
nces igu
is 
o menor já ofert
do, prev
lecerá 
quele que for recebido e registr
do

primeiro no sistem
.
5.7. C
so o fornecedor não 
presente l
nces, concorrerá com o v
lor de su
 propost
.
5.8. Dur
nte o procedimento, os fornecedores serão inform
dos, em tempo re
l, do v
lor do menor

l
nce registr
do, ved
d
 
 identific
ção do fornecedor.
5.9. Imedi
t
mente 
pós o término do pr
zo est
belecido p
r
 
 f
se de l
nces, h
verá o seu

encerr
mento, com o orden
mento e divulg
ção dos l
nces, pelo sistem
, em ordem crescente de
cl
ssific
ção.
5.10. O encerr
mento d
 f
se de l
nces ocorrerá de form
 
utomátic
 pontu
lmente no horário
indic
do, sem qu
lquer possibilid
de de prorrog
ção e não h
vendo tempo 
le
tório ou mec
nismo
simil
r.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
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6.1. Encerr
d
 
 f
se de l
nces, será verific
d
 
 conformid
de d
 propost
 cl
ssific
d
 em
primeiro lug
r qu
nto à 
dequ
ção do objeto e à comp
tibilid
de do preço em rel
ção 
o estipul
do
p
r
 
 contr
t
ção.
6.2. No c
so de o preço d
 propost
 vencedor
 est
r 
cim
 do estim
do pel
 Administr
ção, poderá

h
ver 
 negoci
ção de condições m
is v
nt
jos
s.
6.2.1. Neste c
so, será enc
minh
d
 contr
propost
 
o fornecedor que tenh
 
present
do
o melhor preço, p
r
 que sej
 obtid
 
 melhor propost
 com preço comp
tível 
o estim
do pel

Administr
ção.
6.2.2. A negoci
ção poderá ser feit
 com os dem
is fornecedores cl
ssific
dos, respeit
d
 

ordem de cl
ssific
ção, qu
ndo o primeiro coloc
do, mesmo 
pós 
 negoci
ção, for descl
ssific
do
em r
zão de su
 propost
 perm
necer 
cim
 do preço máximo definido p
r
 
 contr
t
ção.
6.2.3. Em qu
lquer c
so, concluíd
 
 negoci
ção, o result
do será registr
do n
 
t
 do
procedimento d
 dispens
 eletrônic
.
6.3. Est
ndo o preço comp
tível, será solicit
do o envio d
 propost
 e, se necessário, de

documentos complement
res, 
dequ
dos 
o último l
nce.
6.3.1. Além d
 document
ção supr
cit
d
, poderá ser solicit
do 
o fornecedor com 
 melhor
propost
, que enc
minhe pl
nilh
 com indic
ção de custos unitários e form
ção de preços, com os
v
lores 
dequ
dos à propost
 vencedor
.
6.4. O pr
zo de v
lid
de d
 propost
 não será inferior 
 90 (novent
) di
s, 
 cont
r d
 d
t
 de su



present
ção.
6.5. Será descl
ssific
d
 
 propost
 que:
6.5.1. Contiver vícios ins
náveis;
6.5.2. Não obedecer às especific
ções técnic
s pormenoriz
d
s neste 
viso ou em seus

nexos;
6.5.3. Apresent
r preços inexequíveis ou perm
necerem 
cim
 do preço máximo definido
p
r
 
 contr
t
ção;
6.5.4. Não tiverem su
 exequibilid
de demonstr
d
, qu
ndo exigido pel
 Administr
ção;
6.5.5. Apresent
r desconformid
de com qu
isquer outr
s exigênci
s deste 
viso ou seus

nexos, desde que ins
nável.
6.6. Qu
ndo o fornecedor não conseguir comprov
r que possui ou possuirá recursos suficientes

p
r
 execut
r 
 contento o objeto, será consider
d
 inexequível 
 propost
 de preços ou menor l
nce
que:

6.6.1. For insuficiente p
r
 
 cobertur
 dos custos d
 contr
t
ção, 
presente preços glob
l
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de v
lor zero, incomp
tíveis com os preços dos insumos e
s
lários de merc
do, 
crescidos dos respectivos enc
rgos, 
ind
 que o 
to convoc
tório d

dispens
 não tenh
 est
belecido limites mínimos, exceto qu
ndo se referirem 
 m
teri
is e
inst
l
ções de propried
de do próprio fornecedor, p
r
 os qu
is ele renuncie 
 p
rcel
 ou à
tot
lid
de d
 remuner
ção.
6.6.2. Apresent
r um ou m
is v
lores d
 pl
nilh
 de custo que sej
m inferiores àqueles
fix
dos em instrumentos de c
ráter norm
tivo obrig
tório, t
is como leis, medid
s provisóri
s e
convenções coletiv
s de tr
b
lho vigentes.
6.7. Em contr
t
ção de obr
s ou serviços de engenh
ri
, 
lém d
s disposições 
cim
, 
 
nálise de

exequibilid
de e sobrepreço consider
rá o seguinte:
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6.7.1. P
r
 efeito de 
v
li
ção d
 exequibilid
de e de sobrepreço, serão consider
dos o preço
glob
l, os qu
ntit
tivos e os preços unitários tidos como relev
ntes, observ
do o critério de

ceit
bilid
de de preços unitário e glob
l 
 ser fix
do neste Aviso de Contr
t
ção Diret
, conforme

s especificid
des do merc
do correspondente;
6.7.2. Serão consider
d
s inexequíveis 
s propost
s cujos v
lores forem inferiores 
 75%
(setent
 e cinco por cento) do v
lor orç
do pel
 Administr
ção.
6.7.3. Será exigid
 g
r
nti
 
dicion
l do fornecedor vencedor cuj
 propost
 for inferior 
 85%
(oitent
 e cinco por cento) do v
lor orç
do pel
 Administr
ção, equiv
lente à diferenç
 entre este
último e o v
lor d
 propost
, sem prejuízo d
s dem
is g
r
nti
s exigíveis de 
cordo com 
 Lei.
6.8. Se houver indícios de inexequibilid
de d
 propost
 de preço, ou em c
so d
 necessid
de de

escl
recimentos complement
res, poderão ser efetu
d
s diligênci
s, p
r
 que 
 empres
 comprove

 exequibilid
de d
 propost
.

6.8.1. A Comprov
ção d
 exequibilid
de d
 propost
 se d
rá 
pen
s pel
 
present
ção de
Not
s fisc
is de insumos e m
téri
s prim
s, 
quisições e/ou orç
mentos com f
bric
ntes dos bens.
6.9. Erros no preenchimento d
 pl
nilh
 não constituemmotivo p
r
 
 descl
ssific
c ̧ão d
 propost
.

A pl
nilh
 poderá ser 
just
d
 pelo fornecedor, no pr
zo indic
do pelo sistem
, desde que não h
j

m
jor
ção do preço.

6.9.1. O 
juste de que tr
t
 este dispositivo se limit
 
 s
n
r erros ou f
lh
s que não 
lterem

 substânci
 d
s propost
s;
6.9.2. Consider
-se erro no preenchimento d
 pl
nilh
 p
ssível de correção 
 indic
c ̧ão de
recolhimento de impostos e contribuic ̧ões n
 form
 do Simples N
cion
l, qu
ndo não c
bível esse
regime.
6.9.3. P
r
 fins de 
nálise d
 propost
 qu
nto 
o cumprimento d
s especific
ções do objeto,
poderá ser colhid
 
 m
nifest
ção escrit
 do setor requisit
nte do serviço ou d
 áre
 especi
liz
d

no objeto.

6.10. Se 
 propost
 ou l
nce vencedor for descl
ssific
do, será ex
min
d
 
 propost
 ou l
nce
subsequente, e, 
ssim sucessiv
mente, n
 ordem de cl
ssific
ção.
6.11. H
vendo necessid
de, 
 sessão será suspens
, inform
ndo-se no “ch
t” 
 nov
 d
t
 e horário
p
r
 
 su
 continuid
de.
6.12. Encerr
d
 
 
nálise qu
nto à 
ceit
ção d
 propost
, se inici
rá 
 f
se de h
bilit
ção,
observ
do o disposto neste Aviso de Contr
t
ção Diret
.

7. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
7.1. O fornecedor que deix
r de 
ssin
l
r o c
mpo d
 “Decl
r
ção de ME/EPP” não terá direito 


usufruir do tr
t
mento f
vorecido previsto n
 Lei Complement
r nº 123, de 2006, mesmo que
microempres
, empres
 de pequeno porte e equip
r
d
s.
7.2. Será concedido tr
t
mento f
vorecido p
r
 
s microempres
s e empres
s de pequeno porte,

p
r
 
s socied
des cooper
tiv
s mencion
d
s no 
rtigo 34 d
 Lei nº 11.488, de 2007, p
r
 o 
gricultor
f
mili
r, o produtor rur
l pesso
 físic
 e p
r
 o microempreendedor individu
l - MEI, nos limites
previstos d
 Lei Complement
r nº 123, de 2006, e nos termos est
belecidos no preâmbulo do presente
instrumento.
7.3. No preâmbulo do presente instrumento cont
m todos os benefícios específicos que serão


plic
dos às microempres
s e empres
s de pequeno porte, e conforme c
d
 seguirão regr
s
específic
s, conforme est
belecido nos itens subsequentes.
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7.4. Qu
ndo 
plic
do o benefício de itens/lotes destin
dos à p
rticip
ção exclusiv
 p
r

MEI/ME/EPP, com v
lores tot
is 
té R$ 80.000,00 (oitent
 mil re
is), proceder-se-á d
 seguinte form
:

7.4.1. Em 
tendimento 
o disposto no 
rtigo 48, I, d
 Lei Complement
r nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo v
lor tot
l sej
 de 
té R$ 80.000,00 (oitent
 mil re
is),
serão destin
dos exclusiv
mente à p
rticip
ção de microempres
s e empres
s de pequeno porte.
7.5. Qu
ndo 
plic
do o benefício de priorid
de de contr
t
ção p
r
 MEI/ME/EPP sedi
d
s loc
l ou

region
lmente, 
té o limite est
belecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,
proceder-se-á d
 seguinte form
:

7.5.1. Após 
 f
se de l
nces, se 
 propost
 m
is bem cl
ssific
d
 não tiver sido 
present
d

por microempres
 ou empres
 de pequeno sedi
d
 no âmbito loc
l ou region
l, e houver propost

de microempres
 ou empres
 de pequeno porte sedi
d
 loc
lmente ou region
lmente, que sej

igu
l ou 
té 10% (dez por cento) superior à propost
 m
is bem cl
ssific
d
, será d
d

PRIORIDADE de contr
t
ção d
 microempres
 ou empres
 de pequeno porte sedi
d
 loc
lmente
ou region
lmente, com 
 decl
r
ção de vencedor do item.
7.5.2. No preâmbulo deste instrumento convoc
tório está definido se o presente benefício
será 
plic
do somente em âmbito loc
l ou region
l.
7.6. A p
rticip
ção nos itens/lotes express
mente reserv
dos às microempres
s e empres
s de

pequeno porte, por fornecedor que não se enqu
dr
 n
 definição leg
l reserv
d
 
 ess
s c
tegori
s,
configur
 fr
ude 
o cert
me, sujeit
ndo 
 mesm
 à 
plic
ção de pen
lid
de de impedimento de licit
r
e contr
t
r com est
 Câm
r
 Municip
l, sem prejuízo d
s mult
s previst
s neste instrumento e d
s
dem
is comin
ções leg
is.

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Como condição prévi
 
o ex
me d
 document
ção de h
bilit
ção do fornecedor detentor d


propost
 cl
ssific
d
 em primeiro lug
r, será verific
do eventu
l descumprimento d
s condições de
p
rticip
ção, especi
lmente qu
nto à existênci
 de s
nção que impeç
 
 p
rticip
ção no cert
me ou

 futur
 contr
t
ção, medi
nte 
 consult
 
os seguintes c
d
stros:

8.1.1. C
d
stro N
cion
l de Empres
s Inidône
s e Suspens
s - CEIS, m
ntido pel

Control
dori
-Ger
l d
 União (www.port
ld
tr
nsp
renci
.gov.br/ceis);
8.1.2. C
d
stro N
cion
l de Conden
ções Cíveis por Atos de Improbid
de Administr
tiv
,
m
ntido pelo Conselho N
cion
l de Justiç

(www.cnj.jus.br/improbid
de_
dm/consult
r_requerido.php)
8.1.3. List
 de Inidôneos m
ntid
 pelo Tribun
l de Cont
s d
 União - TCU;
8.2. P
r
 
 consult
 de fornecedores pesso
 jurídic
 poderá h
ver 
 substituição d
s consult
s dos

itens “8.1.1”, “8.1.2” e “8.1.3” pel
 Consult
 Consolid
d
 de Pesso
 Jurídic
 do TCU
(https://certidoes
pf.
pps.tcu.gov.br/);

8.2.1. A consult
 
os c
d
stros será re
liz
d
 em nome d
 empres
 fornecedor
 e t
mbém
de seu sócio m
joritário, por forç
 do 
rtigo 12 d
 Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
s
s
nções impost
s 
o responsável pel
 prátic
 de 
to de improbid
de 
dministr
tiv
, 
 proibição de
contr
t
r com o Poder Público, inclusive por intermédio de pesso
 jurídic
 d
 qu
l sej
 sócio
m
joritário.
8.2.1.1. C
so conste n
 Consult
 de Situ
ção do Fornecedor 
 existênci
 de Ocorrênci
s

Impeditiv
s Indiret
s, o gestor diligenci
rá p
r
 verific
r se houve fr
ude por p
rte d
s
empres
s 
pont
d
s no Rel
tório de Ocorrênci
s Impeditiv
s Indiret
s.
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8.2.1.2. A tent
tiv
 de burl
 será verific
d
 por meio dos vínculos societários, linh
s de
fornecimento simil
res, dentre outros.

8.2.1.3. O fornecedor será convoc
do p
r
 m
nifest
ção previ
mente à su
 descl
ssific
ção.
8.2.2. Const
t
d
 
 existênci
 de s
nção, será reput
do 
o fornecedor in
bilit
do, por f
lt

de condição de p
rticip
ção.
8.3. H
vendo 
 necessid
de de envio de documentos de h
bilit
ção complement
res, necessários

à confirm
ção d
queles exigidos neste instrumento e já 
present
dos, o fornecedor será convoc
do

 enc
minhá-los, em form
to digit
l, vi
 sistem
, no pr
zo mínimo de 2 (du
s) hor
s.
8.4. Somente h
verá 
 necessid
de de comprov
ção do preenchimento de requisitos medi
nte


present
ção dos documentos origin
is ou cópi
s 
utentic
d
s qu
ndo houver dúvid
 em rel
ção à
integrid
de do documento digit
l.

8.4.1. Os origin
is ou cópi
s 
utentic
d
s, c
so sej
m solicit
dos, deverão ser enc
minh
dos
p
r
 
 Câm
r
 Municip
l, situ
d
 no endereço indic
do no rod
pé deste instrumento.
8.5. O fornecedor enqu
dr
do como microempreendedor individu
l que pretend
 
uferir os

benefícios do tr
t
mento diferenci
do previstos n
 Lei Complement
r n. 123, de 2006, est
rá
dispens
do:

8.5.1. D
 
present
ção do b
l
nço p
trimoni
l e d
s demonstr
ções contábeis do último
exercício.
8.6. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprov
d
, medi
nte 
 
present
ção d
 seguinte

document
ção:
8.6.1. No c
so de empresário individu
l: inscrição no Registro Público de Empres
s Merc
ntis,

 c
rgo d
 Junt
 Comerci
l d
 respectiv
 sede;
8.6.2. Em se tr
t
ndo de microempreendedor individu
l – MEI: Certific
do d
 Condição de
Microempreendedor Individu
l – CCMEI, cuj
 
ceit
ção fic
rá condicion
d
 à verific
ção d


utenticid
de no sítio www.port
ldoempreendedor.gov.br;
8.6.3. No c
so de socied
de empresári
, 
to constitutivo, est
tuto ou contr
to soci
l em vigor,
devid
mente registr
do n
 Junt
 Comerci
l d
 respectiv
 sede;
8.6.4. No c
so de ser o p
rticip
nte sucurs
l, fili
l ou 
gênci
, inscrição no Registro Público
de Empres
s Merc
ntis onde oper
, com 
verb
ção no Registro onde tem sede 
 m
triz;
8.6.5. No c
so de socied
de simples: inscrição do 
to constitutivo no Registro Civil d
s
Pesso
s Jurídic
s do loc
l de su
 sede, 
comp
nh
d
 de prov
 d
 indic
ção dos seus

dministr
dores;
8.6.6. No c
so de cooper
tiv
: 
t
 de fund
ção e est
tuto soci
l em vigor, com 
 
t
 d


ssemblei
 que o 
provou, devid
mente 
rquiv
do n
 Junt
 Comerci
l ou inscrito no Registro Civil
d
s Pesso
s Jurídic
s d
 respectiv
 sede, bem como o registro de que tr
t
 o 
rt. 107 d
 Lei nº
5.764, de 1971;
8.6.7. No c
so de empres
 ou socied
de estr
ngeir
 em funcion
mento no P
ís: decreto de

utoriz
ção;
8.6.8. Documento de identific
ção dos sócios/gerentes d
 Licit
nte, válido em todo território
n
cion
l.
8.6.9. No c
so de 
tivid
de 
dstrit
 
 um
 legisl
ção específic
: 
to de registro ou 
utoriz
ção
p
r
 funcion
mento expedido pelo órgão competente.
8.6.10. Os documentos 
cim
 deverão est
r 
comp
nh
dos de tod
s 
s 
lter
ções ou d

consolid
ção respectiv
.
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8.7. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprov
d
 medi
nte 


present
ção dos seguintes documentos:

8.7.1. Os do9umentos relativos à regularidade fis9al somente serão exigidos, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do li9itante mais bem
9lassifi9ado, independente se a fase de habilitação irá ou não ante9eder as fases de
apresentação de propostas e lan9es.
8.7.2. Prov
 de inscrição no C
d
stro N
cion
l de Pesso
 Jurídic
 (CNPJ), 
tr
vés do
Comprov
nte de Inscrição e de Situ
ção C
d
str
l, emitido pel
 Secret
ri
 d
 Receit
 Feder
l do
Ministério d
 F
zend
, comprov
ndo possuir situ
ção c
d
str
l 
tiv
 p
r
 com 
 F
zend
 Feder
l,
ou no C
d
stro de Pesso
s Físic
s, conforme o c
so;
8.7.3. Prov
 de inscrição no C
d
stro de Contribuintes Est
du
l, comprov
ndo possuir
Inscrição H
bilit
d
 no c
d
stro de contribuintes est
du
l, ou Prov
 de Inscrição no C
d
stro de
Contribuintes Municip
l qu
ndo se tr
t
r de prest
dor de serviço.
8.7.4. Prov
 de regul
rid
de com 
 F
zend
 Feder
l, medi
nte 
present
ção de certidão
expedid
 conjunt
mente pel
 Secret
ri
 d
 Receit
 Feder
l do Br
sil (RFB) e pel
 Procur
dori
-
Ger
l d
 F
zend
 N
cion
l (PGFN), referente 
 todos os créditos tributários feder
is e à Dívid

Ativ
 d
 União (DAU) por el
s 
dministr
dos, inclusive 
queles rel
tivos à Segurid
de Soci
l, nos
termos d
 Port
ri
 Conjunt
 nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário d
 Receit
 Feder
l do Br
sil e
d
 Procur
dor
-Ger
l d
 F
zend
 N
cion
l;
8.7.5. Prov
 de regul
rid
de com 
 F
zend
 Est
du
l, rel
tiv
 
o domicílio ou sede do
licit
nte, medi
nte 
 Certidão Neg
tiv
 ou Positiv
 com Efeitos de Neg
tiv
 de Débitos e Certidão
Neg
tiv
 ou Positiv
 com Efeitos de Neg
tiv
 de Débitos d
 Dívid
 Ativ
, expedid
 pel
 Secret
ri

d
 F
zend
 Est
du
l;
8.7.6. C
so o licit
nte sej
 consider
do isento dos tributos est
du
is rel
cion
dos 
o objeto
licit
do, deverá comprov
r t
l condição medi
nte 
 
present
ção de decl
r
ção d
 F
zend

Est
du
l do domicílio ou sede do licit
nte, ou outr
 equiv
lente, n
 form
 d
 lei.
8.7.7. Prov
 de regul
rid
de com 
 F
zend
 Municip
l, rel
tiv
 
o domicílio ou sede do
licit
nte, medi
nte 
 Certidão Neg
tiv
 ou Positiv
 com Efeitos de Neg
tiv
, de Débitos e Certidão
Neg
tiv
 ou Positiv
 com Efeitos de Neg
tiv
 de Débitos d
 Dívid
 Ativ
, expedid
 pel
 Secret
ri

d
 F
zend
 Municip
l;
8.7.8. C
so o licit
nte sej
 consider
do isento dos tributos municip
is rel
cion
dos 
o objeto
licit
do, deverá comprov
r t
l condição medi
nte 
 
present
ção de decl
r
ção d
 F
zend

Municip
l do domicílio ou sede do licit
nte, ou outr
 equiv
lente, n
 form
 d
 lei.
8.7.9. Prov
 de regul
rid
de rel
tiv
 
o Fundo de G
r
nti
 por Tempo de Serviço (FGTS),
medi
nte Certific
do de Regul
rid
de do FGTS – CRF, emitid
 pel
 C
ix
 Econômic
 Feder
l;
8.7.10. Prov
 de regul
rid
de com 
 justiç
 tr
b
lhist
, medi
nte 
 
present
ção d
 Certidão
Neg
tiv
 de Débitos Tr
b
lhist
s (CNDT), emitid
 por órgão competente d
 Justiç
 do Tr
b
lho
(conforme Art. 3° d
 Lei Nº 12.440/2011);
8.7.11. Decl
r
ção de que não empreg
 menor de 18 
nos em tr
b
lho noturno, perigoso ou
ins
lubre e não empreg
 menor de 16 
nos, s
lvo menor, 
 p
rtir de 14 
nos, n
 condição de

prendiz, nos termos do inciso XXXIII do 
rt. 7º d
 Constituição Feder
l;
8.7.12. Qu
ndo se tr
t
r d
 subcontr
t
ção previst
 no 
rt. 48, II, d
 Lei Complement
r n. 123,
de 2006, 
 licit
nte melhor cl
ssific
d
 deverá, t
mbém, 
present
r 
 document
ção de
regul
rid
de fisc
l, soci
l e tr
b
lhist
 d
s microempres
s e/ou empres
s de pequeno porte que
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serão subcontr
t
d
s no decorrer d
 execução do contr
to, 
ind
 que exist
 
lgum
 restrição,

plic
ndo-se o pr
zo de regul
riz
ção.
8.8. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprov
d
 medi
nte 
present
ção

dos seguintes documentos:
8.8.1. Certidão neg
tiv
 de feitos sobre f
lênci
, expedid
 pelo c
rtório distribuidor d
 sede
d
 pesso
 jurídic
 ou de execução p
trimoni
l em c
so de pesso
s físic
s, emitid
 
té 60
(sessent
) di
s 
ntes d
 d
t
 d
 sessão públic
 ou que estej
 dentro do pr
zo de v
lid
de
const
nte d
 própri
 certidão;

8.9. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprov
d
 
tr
vés d
 
present
ção dos seguintes
documentos:

8.9.1. Decl
r
ção de que o licit
nte tomou conhecimento de tod
s 
s inform
ções e d
s
condições loc
is p
r
 o cumprimento d
s obrig
ções objeto d
 licit
ção.
8.9.1.1. A decl
r
ção 
cim
 poderá ser substituíd
 por decl
r
ção form
l 
ssin
d
 pelo

responsável técnico do licit
nte 
cerc
 do conhecimento pleno d
s condições peculi
res d

contr
t
ção.

8.9.2. No mínimo (01) um Atest
do/Decl
r
ção de C
p
cid
de Técnic
 comp
tível com o
objeto dest
 contr
t
ção, expedido por pesso
 jurídic
 de direito público ou priv
do, que o
fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo s
tisf
tório, produtos ou serviços d
 mesm

n
turez
 e/ou simil
res 
o d
 presente contr
t
ção comp
tíveis em c
r
cterístic
s, qu
ntid
des e
pr
zos.
8.9.2.1. O(s) 
test
do(s) ou decl
r
ção(ões) deverá(ão), preferenci
lmente, possuir 
 rel
ção

do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unid
de de medid
 e
qu
ntit
tivo(s) fornecido(s).

8.9.2.2. Somente poderão ser 
ceitos 
test
dos de c
p
cid
de técnic
 expedidos 
pós 

conclusão do contr
to ou se decorrido, no mínimo, um 
no do início de su
 execução, exceto
se houver sido firm
do p
r
 ser prest
do em pr
zo inferior;

8.9.2.3. É f
cult
d
 
 promoção de diligênci
 destin
d
 
 escl
recer ou 
 complement
r 

ver
cid
de d
s inform
ções 
present
d
(s) no(s) 
test
do(s)/decl
r
ção(ões), conso
nte

utoriz
 o 
rt. 64 d
 Lei 14.133/2021.

8.9.3. C
so 
 propost
 m
is v
nt
jos
 sej
 ofert
d
 por fornecedor qu
lific
do como
microempres
 ou empres
 de pequeno porte, e um
 vez const
t
d
 
 existênci
 de 
lgum

restrição no que t
nge à regul
rid
de fisc
l e tr
b
lhist
, 
 mesm
 será convoc
d
 p
r
, no pr
zo
de 5 (cinco) di
s úteis, 
pós 
 decl
r
ção do vencedor, comprov
r 
 regul
riz
ção.
8.9.3.1. O pr
zo poderá ser prorrog
do por igu
l período, 
 critério d
 
dministr
ção públic
,

qu
ndo requerid
 pelo fornecedor, medi
nte 
present
ção de justific
tiv
.
8.9.3.2. A não-regul
riz
ção fisc
l e tr
b
lhist
 no pr
zo previsto no subitem 
nterior 
c
rret
rá


 in
bilit
ção do fornecedor, sem prejuízo d
s s
nções previst
s neste instrumento, sendo
f
cult
d
 
 convoc
ção dos fornecedores rem
nescentes, n
 ordem de cl
ssific
ção.

8.9.3.3. Se, n
 ordem de cl
ssific
ção, seguir-se outr
 microempres
, empres
 de pequeno
porte ou socied
de cooper
tiv
 com 
lgum
 restrição n
 document
ção fisc
l e tr
b
lhist
,
será concedido o mesmo pr
zo p
r
 regul
riz
ção.
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8.9.4. H
vendo necessid
de de 
n
lis
r minucios
mente os documentos exigidos 
 sessão
será suspens
, inform
ndo-se no “ch
t” 
 nov
 d
t
 e horário p
r
 
 continuid
de d
 mesm

8.9.5. Será in
bilit
do o fornecedor que não comprov
r su
 h
bilit
ção, sej
 por não

present
r qu
isquer dos documentos exigidos, ou 
presentá-los em des
cordo com o est
belecido
neste instrumento.
8.9.6. O fornecedor provisori
mente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, fic
rá obrig
do 
 comprov
r os requisitos de h
bilit
ção cumul
tiv
mente, especi
lmente
qu
nto 
o c
pit
l soci
l ou p
trimônio líquido mínimo, qu
ndo 
ssim o Aviso de Contr
t
ção Diret

exigir, isto é, som
ndo 
s exigênci
s do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e 
ssim sucessiv
mente, sob pen
 de in
bilit
ção, 
lém d
 
plic
ção d
s s
nções c
bíveis.
8.9.6.1. Não h
vendo 
 comprov
ção cumul
tiv
 dos requisitos de h
bilit
ção, 
 in
bilit
ção

rec
irá sobre o(s) item(ns) de menor(es) v
lor(es) cuj
 retir
d
(s) sej
(m) suficiente(s) p
r


 h
bilit
ção do fornecedor nos rem
nescentes.

8.9.7. Const
t
do o 
tendimento às exigênci
s de h
bilit
ção fix
d
s no Aviso de Contr
t
ção
Diret
, o fornecedor será decl
r
do vencedor.

9. DA CONTRATAÇÃO
9.1. Após 
djudic
ção e homolog
ção, c
so se conclu
 pel
 contr
t
ção, est
 Câm
r
 Municip
l

convoc
rá o detentor do menor preço p
r
 
ssin
r o Termo de Contr
to ou 
ceit
r/retir
r o instrumento
equiv
lente (Not
 de Empenho/C
rt
 Contr
to/Ordem de Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer
em 
té 05 (cinco) di
s úteis, pr
zo este que poderá ser prorrog
do um
 vez, por igu
l período, qu
ndo
solicit
do pelo fornecedor vencedor dur
nte o seu tr
nscurso e desde que ocorr
 motivo justific
do,

ceito por est
 Câm
r
 Municip
l.
9.2. A 
ssin
tur
 deverá ser feit
, preferenci
lmente, pesso
lmente pelo represent
nte leg
l d


fornecedor n
 sede d
 Câm
r
 Municip
l.
9.2.1. Altern
tiv
mente à convoc
ção p
r
 comp
recer à Câm
r
 Municip
l p
r
 
 
ssin
tur
,

 Administr
ção poderá enc
minhá-l
 p
r
 
ssin
tur
 vi
 endereço eletrônico de e-m
il, que deverá
ser devolvid
 em origin
l, com reconhecimento d
 firm
 do represent
nte em c
rtório, medi
nte
correspondênci
 post
l com 
viso de recebimento (AR) p
r
 o endereço const
nte do rod
pé do
presente.
9.2.2. Poderá 
ind
 ser 
ssin
d
 eletronic
mente 
tr
vés de certific
do digit
l, por processo
de certific
ção disponibiliz
d
 pel
 ICP-Br
sil, nos termos d
 Medid
 Provisóri
 nº 2.200-2, de 24
de 
gosto de 2001, serão recebidos e presumidos verd
deiros em rel
ção 
os sign
tários.
9.2.3. Consider
r-se-á, p
r
 fins de cont
gem do pr
zo d
 
ssin
tur
, 
 d
t
 d
 post
gem do
Contr
to.
9.3. O Aceite d
 Not
 de Empenho ou do instrumento equiv
lente, emitid
 à empres
 
djudic
d
,

implic
 no reconhecimento de que:
9.3.1. Referid
 Not
 está substituindo o contr
to, 
plic
ndo-se à rel
ção de negócios 
li
est
belecid
 
s disposições d
 Lei nº 14.133, de 2021;
9.3.2. A contr
t
d
 se vincul
 à su
 propost
 e às previsões contid
s no Aviso de Contr
t
ção
Diret
 e seus 
nexos;
9.3.3. A contr
t
d
 reconhece que 
s hipóteses de rescisão são 
quel
s previst
s nos 
rtigos
137 e 138 d
 Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos d
 Administr
ção previstos nos 
rtigos 137

 139 d
 mesm
 Lei.
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9.4. A recus
 injustific
d
 d
 beneficiári
 d
 
t
 de registro de preços em 
ssin
r o Termo de
Contr
to ou 
ceit
r/retir
r o instrumento equiv
lente (Not
 de Empenho/C
rt
 Contr
to/Ordem de
Fornecimento e Serviço), dentro do pr
zo est
belecido lhe sujeit
rá, 
lém d
s dem
is pen
lid
des
previst
s em lei, 
s do presente instrumento.
9.5. Por oc
sião d
 
ssin
tur
 do contr
to, verific
r-se-á se o fornecedor vencedor m
ntém 
s

condições de h
bilit
ção.

10. DAS SANÇÕES
10.1. As regr
s rel
tiv
s 
 S
nções Administr
tiv
s são 
quel
s definid
s no Termo de Referênci
,

nexo 
o presente instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulg
do no Sistem
 Eletrônico descrito no preâmbulo do presente Aviso
de Contr
t
ção Diret
 e no Port
l N
cion
l de Contr
t
ções Públic
s - PNCP.
11.2. No c
so de todos os fornecedores rest
rem descl
ssific
dos ou in
bilit
dos (procedimento
fr
c
ss
do), 
 Administr
ção poderá:
11.2.1. Republic
r o presente 
viso com um
 nov
 d
t
;
11.2.2. V
ler-se, p
r
 
 contr
t
ção, de propost
 obtid
 n
 pesquis
 de preços que serviu de
b
se 
o procedimento, se houver, privilegi
ndo-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que 
tendid
s às condições de h
bilit
ção exigid
s.
11.2.2.1. No c
so do subitem 
nterior, 
 contr
t
ção será oper
cion
liz
d
 for
 deste

procedimento.
11.2.3. Fix
r pr
zo p
r
 que poss
 h
ver 
dequ
ção d
s propost
s ou d
 document
ção de
h
bilit
ção, conforme o c
so.
11.2.4. As providênci
s dos subitens 
cim
 poderão ser utiliz
d
s se não houver o
comp
recimento de qu
isquer fornecedores interess
dos (procedimento deserto)

11.3. H
vendo 
 necessid
de de re
liz
ção de 
to de qu
lquer n
turez
 pelos fornecedores, cujo
pr
zo não conste deste Aviso de Contr
t
ção Diret
, deverá ser 
tendido o pr
zo indic
do pelo 
gente
competente d
 Administr
ção n
 respectiv
 notific
ção.
11.4. C
berá 
o fornecedor 
comp
nh
r 
s oper
ções, fic
ndo responsável pelo ônus decorrente
d
 perd
 do negócio di
nte d
 inobservânci
 de qu
isquer mens
gens emitid
s pel
 Administr
ção
ou de su
 desconexão.
11.5. Não h
vendo expediente ou ocorrendo qu
lquer f
to superveniente que impeç
 
 re
liz
ção
do cert
me n
 d
t
 m
rc
d
, 
 sessão será 
utom
tic
mente tr
nsferid
 p
r
 o primeiro di
 útil
subsequente, no mesmo horário 
nteriormente est
belecido, desde que não h
j
 comunic
ção em
contrário.
11.6. Os horários est
belecidos n
 divulg
ção deste procedimento e dur
nte o envio de l
nces
observ
rão o horário de Br
síli
-DF, inclusive p
r
 cont
gem de tempo e registro no Sistem
 e n

document
ção rel
tiv
 
o procedimento.
11.7. No julg
mento d
s propost
s e d
 h
bilit
ção, 
 Administr
ção poderá s
n
r erros ou f
lh
s
que não 
lterem 
 substânci
 d
s propost
s, dos documentos e su
 v
lid
de jurídic
, medi
nte
desp
cho fund
ment
do, registr
do em 
t
 e 
cessível 
 todos, 
tribuindo-lhes v
lid
de e eficáci

p
r
 fins de h
bilit
ção e cl
ssific
ção.
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11.8. As norm
s disciplin
dor
s deste Aviso de Contr
t
ção Diret
 serão sempre interpret
d
s em
f
vor d
 
mpli
ção d
 disput
 entre os interess
dos, desde que não compromet
m o interesse d

Administr
ção, o princípio d
 isonomi
, 
 fin
lid
de e 
 segur
nç
 d
 contr
t
ção.
11.9. Os fornecedores 
ssumem todos os custos de prep
r
ção e 
present
ção de su
s propost
s
e 
 Administr
ção não será, em nenhum c
so, responsável por esses custos, independentemente d

condução ou do result
do do processo de contr
t
ção.
11.10. Em c
so de divergênci
 entre disposições deste Aviso de Contr
t
ção Diret
 e de seus 
nexos
ou dem
is peç
s que compõem o processo, prev
lecerá 
s deste Aviso.
11.11. D
 sessão públic
 será divulg
d
 At
 no sistem
 eletrônico Port
l de Compr
s Públic
s,

tr
vés do Site https://www.port
ldecompr
spublic
s.com.br/.
11.12. Os fornecedores fic
m inform
dos sobre os termos d
 Lei n.º 12.846, de 1º de 
gosto de 2013
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre 
 respons
biliz
ção 
dministr
tiv
 e civil de pesso
s jurídic
s
pel
 prátic
 de 
tos lesivos contr
 
 Administr
ção Públic
, em especi
l, 
o const
nte no 
rt. 5.º, inciso
IV, correspondente 
os procedimentos licit
tórios, indic
ndo que qu
lquer indício de conluio, ou de
outr
 form
 de fr
ude 
o cert
me, implic
rá 
os envolvidos 
s pen
lid
des previst
s no mencion
do
diplom
 leg
l.

12. ANEXOS
Anexo I Termo de Referênci

Anexo II Modelo de Propost
 de Preços
Anexo III Minut
 do Termo de Contr
to

Monsenhor Gil– PI, 19 de fevereiro de 2025

Sidney Eder Silva de Carvalho
Presidente da Câmara Muni9ipal de Monsenhor Gil - PI
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referênci
 vis
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL - PI, conforme t
bel
, condições e exigênci
s
est
belecid
s neste instrumento

1.2. Os bens objeto dest
 contr
t
ção são c
r
cteriz
dos como comuns, conforme
justific
tiv
 const
nte do Estudo Técnico Prelimin
r.

1.3. Os objetos dest
 contr
t
ção são de qu
lid
de comum, não superior à cumprir 
s
fin
lid
des às qu
is se destin
m, não se enqu
dr
ndo como sendo de bem de luxo, nos termos do

rtigo 20 d
 Lei nº 14.133, de 2021.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estim
do tot
l d
 contr
t
ção é de R$ 49.400,04 (quarenta e nove mil e

quatro9entos reais e quatro 9entavos), conforme custos unitários descritos n
 t
bel
 
b
ixo.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1
Prest
ção de serviços de tr
nsmissão 
o
vivo d
s sessões plenári
s d
 Câm
r

Municip
l de Monsenhor Gil - PI.

MÊS 12 R$ 4.116,67 R$ 49.400,04

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contr
t
ção de empres
 especi
liz
d
 p
r
 
 prest
ção de serviços de tr
nsmissão


o vivo d
s Sessões Plenári
s d
 Câm
r
 Municip
l de Monsenhor Gil - PI vis
 
tender 
o princípio
d
 tr
nsp
rênci
, g
r
ntindo à popul
ção o pleno 
cesso às 
tivid
des legisl
tiv
s re
liz
d
s pelo
Poder Legisl
tivo Municip
l.

3.2. A tr
nsmissão 
o vivo d
s sessões é um import
nte mec
nismo de publicid
de dos

tos públicos, 
ssegur
ndo que os cid
dãos 
comp
nhem, em tempo re
l, 
s discussões, vot
ções
e dem
is deliber
ções dos vere
dores, fort
lecendo 
ssim 
 p
rticip
ção popul
r e o exercício d

cid
d
ni
.

3.3. Além disso, 
 utiliz
ção de meios tecnológicos p
r
 
 divulg
ção d
s sessões contribui
p
r
 
mpli
r o 
lc
nce d
s 
ções legisl
tiv
s, 
tingindo um público m
ior, inclusive 
queles que, por
diferentes motivos, não podem comp
recer presenci
lmente às reuniões plenári
s. Tr
t
-se, port
nto,
de um
 medid
 que promove 
 inclusão e 
 democr
tiz
ção d
s inform
ções de interesse público.

3.4. Consider
ndo 
 necessid
de de cont
r com serviços de qu
lid
de, que envolvem
equip
mentos 
dequ
dos, equipe técnic
 especi
liz
d
 e suporte contínuo, justific
-se 
 contr
t
ção
de empres
 c
p
cit
d
 p
r
 
 execução desse serviço, vis
ndo g
r
ntir 
 tr
nsmissão eficiente, com
áudio e vídeo 
dequ
dos, 
lém d
 est
bilid
de necessári
 p
r
 um
 bo
 experiênci
 de tr
nsmissão
online.

3.5. Dest
 form
, 
 contr
t
ção é essenci
l p
r
 
tender às dem
nd
s leg
is de publicid
de
dos 
tos legisl
tivos, promovendo 
 tr
nsp
rênci
, o 
cesso à inform
ção e o fort
lecimento d
 rel
ção
entre o Poder Legisl
tivo e 
 socied
de de Monsenhor Gil - PI.
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descrição d
 solução como um todo consider
do o ciclo de vid
 do objeto e

especific
ção do produto encontr
-se pormenoriz
d
 em tópico específico dos Estudos Técnicos
Prelimin
res, 
pêndice deste Termo de Referênci
.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Os requisitos d
 contr
t
ção, como critérios de sustent
bilid
de, indic
ção de m
rc
s

ou modelos, ou 
ind
 
 ved
ção de contr
t
ção de m
rc
 ou produtos encontr
m-se pormenoriz
d

em tópico específico dos Estudos Técnicos Prelimin
res, 
pêndice deste Termo de Referênci
.

6. DAS AMOSTRAS
6.1. P
r
 
 presente contr
t
ção não será obrig
tóri
 
 
present
ção de 
mostr
s por p
rte

d
 licit
nte vencedor
.

7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
7.1. Não h
verá exigênci
 d
 g
r
nti
 d
 contr
t
ção dos 
rtigos 96 e seguintes d
 Lei nº

14.133, de 2021.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não é 
dmitid
 
 subcontr
t
ção do objeto contr
tu
l.

9. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
9.1. Em observânci
 
o 
rtigo 49, incisos II e III, d
 Lei Complement
r nº 123/2006,

consider
ndo que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enqu
dr
dos como
microempres
s ou empres
s de pequeno porte sedi
dos loc
l ou region
lmente e c
p
zes de cumprir

s exigênci
s est
belecid
s no instrumento convoc
tório, no presente procedimento não 
plic
do os
benefícios do 
rt. 48 d
 Lei Complement
r 123/2006.

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
10.1. O pr
zo de vigênci
 d
 contr
t
ção é de 12 (dose) meses, cont
dos do início d


vigênci
 que const
 descrit
 no instrumento contr
tu
l, prorrogável por 
té 10 
nos, n
 form
 dos

rtigos 106 e 107 d
 Lei n° 14.133, de 2021.
10.1.1. O objeto do presente termo de referênci
 é enqu
dr
do como contínuo, sendo 


vigênci
 pluri
nu
l m
is v
nt
jos
 conforme descrito em Estudo Técnico Prelimin
r.
10.1.2. O contr
to oferece m
ior det
lh
mento d
s regr
s que serão 
plic
d
s em rel
ção à

vigênci
 d
 contr
t
ção.
10.2. H
vendo necessid
de o contr
t
do é obrig
do 
 
ceit
r, n
s mesm
s condições

contr
tu
is, os 
créscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
té o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do v
lor inici
l 
tu
liz
do do contr
to.

10.3. O instrumento contr
tu
l oferecerá m
ior det
lh
mento d
s regr
s que serão 
plic
d
s
em rel
ção à vigênci
 d
 contr
t
ção.
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e 9ritério de julgamento da proposta
11.1. O fornecedor será selecion
do por meio d
 re
liz
ção de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, n
 mod
lid
de DISPENSA ELETRÔNICA, com 
doção do critério de
julg
mento pelo MENOR PREÇO.

Forma de forne9imento
11.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL E CONTINUADO.

12. PROPOSTA DE PREÇOS
12.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

result
ntes d
 incidênci
 de qu
isquer fretes, impostos, t
x
s, contribuições ou obrig
ções
tr
b
lhist
s, fisc
l e previdenciário 
 que estiver sujeito, e dem
is custos que incid
m, diret
 ou
indiret
mente, n
 execução do objeto 
 ser contr
t
do;

12.2. A propost
 de preço deverá conter 
 discrimin
ção det
lh
d
 dos produtos ofert
dos,
m
rc
, modelo e f
bric
nte, qu
ndo for o c
so, qu
ntid
de solicit
d
, o v
lor unitário (numérico), v
lor
tot
l (numérico e por extenso), pr
zo de v
lid
de d
 propost
 de no mínimo 90 (novent
) di
s e pr
zo
de entreg
 dos produtos.

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprov
d
, medi
nte 
 
present
ção d
 seguinte

document
ção:
13.1.1. No c
so de empresário individu
l: inscrição no Registro Público de Empres
s Merc
ntis,


 c
rgo d
 Junt
 Comerci
l d
 respectiv
 sede;
13.1.2. Em se tr
t
ndo de microempreendedor individu
l – MEI: Certific
do d
 Condição de

Microempreendedor Individu
l – CCMEI, cuj
 
ceit
ção fic
rá condicion
d
 à verific
ção d


utenticid
de no sítio www.port
ldoempreendedor.gov.br;
13.1.3. No c
so de socied
de empresári
, 
to constitutivo, est
tuto ou contr
to soci
l em vigor,

devid
mente registr
do n
 Junt
 Comerci
l d
 respectiv
 sede;
13.1.4. No c
so de ser o p
rticip
nte sucurs
l, fili
l ou 
gênci
, inscrição no Registro Público

de Empres
s Merc
ntis onde oper
, com 
verb
ção no Registro onde tem sede 
 m
triz;
13.1.5. No c
so de socied
de simples: inscrição do 
to constitutivo no Registro Civil d
s

Pesso
s Jurídic
s do loc
l de su
 sede, 
comp
nh
d
 de prov
 d
 indic
ção dos seus

dministr
dores;
13.1.6. No c
so de cooper
tiv
: 
t
 de fund
ção e est
tuto soci
l em vigor, com 
 
t
 d



ssemblei
 que o 
provou, devid
mente 
rquiv
do n
 Junt
 Comerci
l ou inscrito no Registro Civil
d
s Pesso
s Jurídic
s d
 respectiv
 sede, bem como o registro de que tr
t
 o 
rt. 107 d
 Lei nº 5.764,
de 1971;
13.1.7. No c
so de empres
 ou socied
de estr
ngeir
 em funcion
mento no P
ís: decreto de


utoriz
ção;
13.1.8. Documento de identific
ção dos sócios/gerentes d
 Licit
nte, válido em todo território

n
cion
l.
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13.1.9. No c
so de 
tivid
de 
dstrit
 
 um
 legisl
ção específic
: 
to de registro ou 
utoriz
ção
p
r
 funcion
mento expedido pelo órgão competente.
13.1.10. Os documentos 
cim
 deverão est
r 
comp
nh
dos de tod
s 
s 
lter
ções ou d

consolid
ção respectiv
.

13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprov
d
 medi
nte

 
present
ção dos seguintes documentos:
13.2.1. Os do9umentos relativos à regularidade fis9al somente serão exigidos, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do li9itante mais bem 9lassifi9ado,
independente se a fase de habilitação irá ou não ante9eder as fases de apresentação de
propostas e lan9es.
13.2.2. Prov
 de inscrição no C
d
stro N
cion
l de Pesso
 Jurídic
 (CNPJ), 
tr
vés do

Comprov
nte de Inscrição e de Situ
ção C
d
str
l, emitido pel
 Secret
ri
 d
 Receit
 Feder
l do
Ministério d
 F
zend
, comprov
ndo possuir situ
ção c
d
str
l 
tiv
 p
r
 com 
 F
zend
 Feder
l, ou
no C
d
stro de Pesso
s Físic
s, conforme o c
so;
13.2.3. Prov
 de inscrição no C
d
stro de Contribuintes Est
du
l, comprov
ndo possuir

Inscrição H
bilit
d
 no c
d
stro de contribuintes est
du
l, ou Prov
 de Inscrição no C
d
stro de
Contribuintes Municip
l qu
ndo se tr
t
r de prest
dor de serviço.
13.2.4. Prov
 de regul
rid
de com 
 F
zend
 Feder
l, medi
nte 
present
ção de certidão

expedid
 conjunt
mente pel
 Secret
ri
 d
 Receit
 Feder
l do Br
sil (RFB) e pel
 Procur
dori
-Ger
l
d
 F
zend
 N
cion
l (PGFN), referente 
 todos os créditos tributários feder
is e à Dívid
 Ativ
 d

União (DAU) por el
s 
dministr
dos, inclusive 
queles rel
tivos à Segurid
de Soci
l, nos termos d

Port
ri
 Conjunt
 nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário d
 Receit
 Feder
l do Br
sil e d

Procur
dor
-Ger
l d
 F
zend
 N
cion
l;
13.2.5. Prov
 de regul
rid
de com 
 F
zend
 Est
du
l, rel
tiv
 
o domicílio ou sede do

licit
nte, medi
nte 
 Certidão Neg
tiv
 ou Positiv
 com Efeitos de Neg
tiv
 de Débitos e Certidão
Neg
tiv
 ou Positiv
 com Efeitos de Neg
tiv
 de Débitos d
 Dívid
 Ativ
, expedid
 pel
 Secret
ri
 d

F
zend
 Est
du
l;
13.2.5.1. C
so o licit
nte sej
 consider
do isento dos tributos est
du
is rel
cion
dos 
o objeto
licit
do, deverá comprov
r t
l condição medi
nte 
 
present
ção de decl
r
ção d
 F
zend
 Est
du
l
do domicílio ou sede do licit
nte, ou outr
 equiv
lente, n
 form
 d
 lei.
13.2.6. Prov
 de regul
rid
de com 
 F
zend
 Municip
l, rel
tiv
 
o domicílio ou sede do

licit
nte, medi
nte 
 Certidão Neg
tiv
 ou Positiv
 com Efeitos de Neg
tiv
, de Débitos e Certidão
Neg
tiv
 ou Positiv
 com Efeitos de Neg
tiv
 de Débitos d
 Dívid
 Ativ
, expedid
 pel
 Secret
ri
 d

F
zend
 Municip
l;
13.2.6.1. C
so o licit
nte sej
 consider
do isento dos tributos municip
is rel
cion
dos 
o objeto
licit
do, deverá comprov
r t
l condição medi
nte 
 
present
ção de decl
r
ção d
 F
zend
 Municip
l
do domicílio ou sede do licit
nte, ou outr
 equiv
lente, n
 form
 d
 lei.
13.2.7. Prov
 de regul
rid
de rel
tiv
 
o Fundo de G
r
nti
 por Tempo de Serviço (FGTS),

medi
nte Certific
do de Regul
rid
de do FGTS – CRF, emitid
 pel
 C
ix
 Econômic
 Feder
l;
13.2.8. Prov
 de regul
rid
de com 
 justiç
 tr
b
lhist
, medi
nte 
 
present
ção d
 Certidão

Neg
tiv
 de Débitos Tr
b
lhist
s (CNDT), emitid
 por órgão competente d
 Justiç
 do Tr
b
lho
(conforme Art. 3° d
 Lei Nº 12.440/2011);
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13.2.9. Decl
r
ção de que não empreg
 menor de 18 
nos em tr
b
lho noturno, perigoso ou
ins
lubre e não empreg
 menor de 16 
nos, s
lvo menor, 
 p
rtir de 14 
nos, n
 condição de 
prendiz,
nos termos do inciso XXXIII do 
rt. 7º d
 Constituição Feder
l;
13.2.10. Qu
ndo se tr
t
r d
 subcontr
t
ção previst
 no 
rt. 48, II, d
 Lei Complement
r n. 123,
de 2006, 
 licit
nte melhor cl
ssific
d
 deverá, t
mbém, 
present
r 
 document
ção de regul
rid
de
fisc
l, soci
l e tr
b
lhist
 d
s microempres
s e/ou empres
s de pequeno porte que serão
subcontr
t
d
s no decorrer d
 execução do contr
to, 
ind
 que exist
 
lgum
 restrição, 
plic
ndo-se
o pr
zo de regul
riz
ção.

13.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprov
d
 medi
nte

present
ção dos seguintes documentos:
13.3.1. Certidão neg
tiv
 de feitos sobre f
lênci
, expedid
 pelo c
rtório distribuidor d
 sede

d
 pesso
 jurídic
 ou de execução p
trimoni
l em c
so de pesso
s físic
s, emitid
 
té 60 (sessent
)
di
s 
ntes d
 d
t
 d
 sessão públic
 ou que estej
 dentro do pr
zo de v
lid
de const
nte d
 própri

certidão;

13.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprov
d
 
tr
vés d
 
present
ção dos
seguintes documentos:
13.4.1. Decl
r
ção de que o licit
nte tomou conhecimento de tod
s 
s inform
ções e d
s

condições loc
is p
r
 o cumprimento d
s obrig
ções objeto d
 licit
ção.
13.4.1.1. A decl
r
ção 
cim
 poderá ser substituíd
 por decl
r
ção form
l 
ssin
d
 pelo
responsável técnico do licit
nte 
cerc
 do conhecimento pleno d
s condições peculi
res d

contr
t
ção.
13.4.2. No mínimo (01) um Atest
do/Decl
r
ção de C
p
cid
de Técnic
 comp
tível com o

objeto dest
 contr
t
ção, expedido por pesso
 jurídic
 de direito público ou priv
do, que o fornecedor
forneceu ou está fornecendo de modo s
tisf
tório, produtos ou serviços d
 mesm
 n
turez
 e/ou
simil
res 
o d
 presente contr
t
ção comp
tíveis em c
r
cterístic
s, qu
ntid
des e pr
zos.
13.4.2.1. O(s) 
test
do(s) ou decl
r
ção(ões) deverá(ão), preferenci
lmente, possuir 
 rel
ção
do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unid
de de medid
 e qu
ntit
tivo(s)
fornecido(s).
13.4.2.2. Somente poderão ser 
ceitos 
test
dos de c
p
cid
de técnic
 expedidos 
pós 

conclusão do contr
to ou se decorrido, no mínimo, um 
no do início de su
 execução, exceto se houver
sido firm
do p
r
 ser prest
do em pr
zo inferior;
13.4.3. É f
cult
d
 
 promoção de diligênci
 destin
d
 
 escl
recer ou 
 complement
r 


ver
cid
de d
s inform
ções 
present
d
(s) no(s) 
test
do(s)/decl
r
ção(ões), conso
nte 
utoriz
 o

rt. 64 d
 Lei 14.133/2021.

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
14.1. A CONTRATADA deverá m
nter seus serviços disponíveis em di
s úteis, de segund


à sext
-feir
, podendo ser solicit
d
 pel
 Câm
r
 Municip
l de Monsenhor Gil-PI em qu
lquer horário,
de 08h às 18h.

14.2. Os serviços serão prest
dos em loc
l, d
t
 e horário determin
do n
 Ordem de Serviço.
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14.3. As sessões serão tr
nsmitid
s p
r
 Pl
t
form
 de Stre
ming, que será definid
 pel

CONTRATANTE n
 execução do contr
to.

14.4. Os serviços serão prest
dos n
 frequênci
 de 01 (um
) vez n
 sem
n
, e n
 frequênci

de 
té 04 (qu
tro) vezes.

14.5. A Ordem de Serviço deverá ser emitid
 com 
ntecedênci
 mínim
 de 01 (um) di
 útil.
14.6. Os serviços objeto dess
 licit
ção, terão pr
zo imedi
to p
r
 início de execução 
 p
rtir

d
 ch
m
d
 técnic
 vi
 e-m
il, ch
m
d
 telefônic
 ou por meio de 
plic
tivo à escolh
 do Órgão
Contr
t
nte.

14.7. A Contr
t
d
 deve prest
r os serviços em conformid
de às especific
ções técnic
s.
14.8. Os bens, objeto dest
 prest
ção de serviço serão recebidos pelo responsável pel


fisc
liz
ção e 
comp
nh
mento do contr
to, design
do pel
 Contr
t
nte, p
r
 efeito de posterior
verific
ção e su
 conformid
de com 
s especific
ções const
ntes neste Termo de referênci
, o mesmo
f
rá o recebimento d
 not
 fisc
l e se 
prov
d
 será 
ssin
d
 e enc
minh
d
 
o setor competente
p
r
 
s providênci
s c
bíveis, sendo 
 entreg
 nos seguintes termos:
14.8.1. Provisori
mente, medi
nte recibo, p
r
 efeito de posterior verific
ção d
 conformid
de

do bem fornecido com 
 especific
ção.
14.8.2. Devid
mente, 
pós 
 verific
ção d
 qu
lid
de do serviço fornecido e consequente


ceit
ção pel
 Administr
ção.

Garantia, manutenção e assistên9ia té9ni9a

14.9. O pr
zo de g
r
nti
 contr
tu
l dos bens, complement
r à g
r
nti
 leg
l, é de, no
mínimo, 3 (três) meses, ou pelo pr
zo fornecido pelo f
bric
nte, se superior, cont
do 
 p
rtir do
primeiro di
 útil subsequente à d
t
 do recebimento definitivo do objeto.
14.10. A g
r
nti
 será prest
d
 com vist
s 
 m
nter os equip
mentos fornecidos em perfeit
s

condições de uso, sem qu
lquer ônus ou custo 
dicion
l p
r
 o Contr
t
nte.
14.11. A g
r
nti
 
br
nge 
 re
liz
ção d
 m
nutenção corretiv
 dos bens pelo próprio

Contr
t
do, ou, se for o c
so, por meio de 
ssistênci
 técnic
 
utoriz
d
, de 
cordo com 
s norm
s
técnic
s específic
s.
14.12. Entende-se por m
nutenção corretiv
 
quel
 destin
d
 
 corrigir os defeitos


present
dos pelos bens, compreendendo 
 substituição de peç
s, 
 re
liz
ção de 
justes, rep
ros
e correções necessári
s.
14.13. As peç
s que 
present
rem vício ou defeito no período de vigênci
 d
 g
r
nti
 deverão

ser substituíd
s por outr
s nov
s, de primeiro uso, e origin
is, que 
presentem p
drões de qu
lid
de
e desempenho igu
is ou superiores 
os d
s peç
s utiliz
d
s n
 f
bric
ção do equip
mento.
14.14. Um
 vez notific
do, o Contr
t
do re
liz
rá 
 rep
r
ção ou substituição dos bens que


present
rem vício ou defeito no pr
zo de 
té 30 (trint
) di
s, cont
dos 
 p
rtir d
 d
t
 de retir
d
 do
equip
mento d
s dependênci
s d
 Administr
ção pelo Contr
t
do ou pel
 
ssistênci
 técnic


utoriz
d
.
14.15. O pr
zo indic
do no subitem 
nterior, dur
nte seu tr
nscurso, poderá ser prorrog
do

um
 únic
 vez, por igu
l período, medi
nte solicit
ção escrit
 e justific
d
 do Contr
t
do, 
ceit
 pelo
Contr
t
nte.
14.16. N
 hipótese do subitem 
cim
, o Contr
t
do deverá disponibiliz
r equip
mento

equiv
lente, de especific
ção igu
l ou superior 
o 
nteriormente fornecido, p
r
 utiliz
ção em c
ráter
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provisório pelo Contr
t
nte, de modo 
 g
r
ntir 
 continuid
de dos tr
b
lhos 
dministr
tivos dur
nte

 execução dos rep
ros.
14.17. Decorrido o pr
zo p
r
 rep
ros e substituições sem o 
tendimento d
 solicit
ção do

Contr
t
nte ou 
 
present
ção de justific
tiv
s pelo Contr
t
do, fic
 o Contr
t
nte 
utoriz
do 

contr
t
r empres
 divers
 p
r
 execut
r os rep
ros, 
justes ou 
 substituição do bem ou de seus
componentes, bem como 
 exigir do Contr
t
do o reembolso pelos custos respectivos, sem que t
l
f
to 
c
rrete 
 perd
 d
 g
r
nti
 dos equip
mentos.
14.18. O custo referente 
o tr
nsporte dos equip
mentos cobertos pel
 g
r
nti
 será de

respons
bilid
de do Contr
t
do.
14.19. A g
r
nti
 leg
l ou contr
tu
l do objeto tem pr
zo de vigênci
 próprio e desvincul
do

d
quele fix
do no contr
to, permitindo eventu
l 
plic
ção de pen
lid
des em c
so de descumprimento
de 
lgum
 de su
s condições, mesmo depois de expir
d
 
 vigênci
 contr
tu
l.

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
15.1. O contr
to deverá ser execut
do fielmente pel
s p
rtes, de 
cordo com 
s cláusul
s


venç
d
s e 
s norm
s d
 Lei nº 14.133, de 2021, e c
d
 p
rte responderá pel
s consequênci
s de
su
 inexecução tot
l ou p
rci
l.

15.2. Em c
so de impedimento, ordem de p
r
lis
ção ou suspensão do contr
to, o
cronogr
m
 de execução será prorrog
do 
utom
tic
mente pelo tempo correspondente, 
not
d
s
t
is circunstânci
s medi
nte simples 
postil
.

15.3. As comunic
ções entre o órgão ou entid
de e 
 contr
t
d
 devem ser re
liz
d
s por
escrito sempre que o 
to exigir t
l form
lid
de, 
dmitindo-se o uso de mens
gem eletrônic
 p
r
 esse
fim, conforme endereço eletrônico inform
do pel
 contr
t
d
 n
 su
 propost
 comerci
l.

15.4. O órgão ou entid
de poderá convoc
r represent
nte d
 empres
 p
r
 
doção de
providênci
s que dev
m ser cumprid
s de imedi
to.

15.5. Após 
 
ssin
tur
 do contr
to ou instrumento equiv
lente, o órgão ou entid
de poderá
convoc
r o represent
nte d
 empres
 contr
t
d
 p
r
 reunião inici
l p
r
 
present
ção do pl
no de
fisc
liz
ção, que conterá inform
ções 
cerc
 d
s obrig
ções contr
tu
is, dos mec
nismos de
fisc
liz
ção, d
s estr
tégi
s p
r
 execução do objeto, do pl
no complement
r de execução d

contr
t
d
, qu
ndo houver, do método de 
ferição dos result
dos e d
s s
nções 
plicáveis, dentre
outros.

Fis9alização
15.6. A execução do contr
to deverá ser 
comp
nh
d
 e fisc
liz
d
 pelo(s) fisc
l(is) do

contr
to, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 
rt. 117, c
put).

Fis9alização Té9ni9a
15.7. O fisc
l técnico do contr
to 
comp
nh
rá 
 execução do contr
to, p
r
 que sej
m

cumprid
s tod
s 
s condições est
belecid
s no contr
to, de modo 
 
ssegur
r os melhores result
dos
p
r
 
 Administr
ção
15.7.1. O fisc
l técnico do contr
to 
not
rá no histórico de gerenci
mento do contr
to tod
s 
s

ocorrênci
s rel
cion
d
s à execução do contr
to, com 
 descrição do que for necessário p
r
 

regul
riz
ção d
s f
lt
s ou dos defeitos observ
dos. (
rt. 117, §1º d
 Lei nº 14.133, de 2021).
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15.7.2. Identific
d
 qu
lquer inex
tidão ou irregul
rid
de, o fisc
l técnico do contr
to emitirá
notific
ções p
r
 
 correção d
 execução do contr
to, determin
ndo pr
zo p
r
 
 correção.
15.7.3. O fisc
l técnico do contr
to inform
rá 
o gestor do contr
to, em tempo hábil, 
 situ
ção

que dem
nd
r decisão ou 
doção de medid
s que ultr
p
ssem su
 competênci
, p
r
 que 
dote 
s
medid
s necessári
s e s
ne
dor
s, se for o c
so.
15.7.4. No c
so de ocorrênci
s que poss
m invi
biliz
r 
 execução do contr
to n
s d
t
s


pr
z
d
s, o fisc
l técnico do contr
to comunic
rá o f
to imedi
t
mente 
o gestor do contr
to.
15.7.5. O fisc
l técnico do contr
to comunic
rá 
o gestor do contr
to, em tempo hábil, o término

do contr
to sob su
 respons
bilid
de, com vist
s à renov
ção tempestiv
 ou à prorrog
ção contr
tu
l.

Fis9alização Administrativa
15.8. O fisc
l 
dministr
tivo do contr
to verific
rá 
 m
nutenção d
s condições de h
bilit
ção

d
 contr
t
d
, 
comp
nh
rá o empenho, o p
g
mento, 
s g
r
nti
s, 
s glos
s e 
 form
liz
ção de

postil
mento e termos 
ditivos, solicit
ndo qu
isquer documentos comprob
tórios pertinentes, c
so
necessário.
15.8.1. C
so ocorr
 descumprimento d
s obrig
ções contr
tu
is, o fisc
l 
dministr
tivo do

contr
to 
tu
rá tempestiv
mente n
 solução do problem
, report
ndo 
o gestor do contr
to p
r
 que
tome 
s providênci
s c
bíveis, qu
ndo ultr
p
ss
r 
 su
 competênci
;

Gestor do Contrato
15.9. O gestor do contr
to coorden
rá 
 
tu
liz
ção do processo de 
comp
nh
mento e

fisc
liz
ção do contr
to contendo todos os registros form
is d
 execução no histórico de
gerenci
mento do contr
to, 
 exemplo d
 ordem de serviço, do registro de ocorrênci
s, d
s 
lter
ções
e d
s prorrog
ções contr
tu
is, el
bor
ndo rel
tório com vist
s à verific
ção d
 necessid
de de

dequ
ções do contr
to p
r
 fins de 
tendimento d
 fin
lid
de d
 
dministr
ção.
15.10. O gestor do contr
to 
comp
nh
rá os registros re
liz
dos pelos fisc
is do contr
to, de

tod
s 
s ocorrênci
s rel
cion
d
s à execução do contr
to e 
s medid
s 
dot
d
s, inform
ndo, se for
o c
so, à 
utorid
de superior àquel
s que ultr
p
ss
rem 
 su
 competênci
.
15.11. O gestor do contr
to 
comp
nh
rá 
 m
nutenção d
s condições de h
bilit
ção d


contr
t
d
, p
r
 fins de empenho de despes
 e p
g
mento, e 
not
rá os problem
s que obst
m o
fluxo norm
l d
 liquid
ção e do p
g
mento d
 despes
 no rel
tório de riscos eventu
is.
15.12. O gestor do contr
to emitirá documento comprob
tório d
 
v
li
ção re
liz
d
 pelos

fisc
is técnico, 
dministr
tivo e setori
l qu
nto 
o cumprimento de obrig
ções 
ssumid
s pelo
contr
t
do, com menção 
o seu desempenho n
 execução contr
tu
l, b
se
do nos indic
dores
objetiv
mente definidos e 
feridos, e 
 eventu
is pen
lid
des 
plic
d
s, devendo const
r do c
d
stro
de 
testo de cumprimento de obrig
ções.
15.13. O gestor do contr
to tom
rá providênci
s p
r
 
 form
liz
ção de processo


dministr
tivo de respons
biliz
ção p
r
 fins de 
plic
ção de s
nções, 
 ser conduzido pel
 comissão
de que tr
t
 o 
rt. 158 d
 Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
gente ou pelo setor com competênci
 p
r

t
l, conforme o c
so.
15.14. O gestor do contr
to deverá el
bor
r rel
tório fin
l com inform
ções sobre 


consecução dos objetivos que tenh
m justific
do 
 contr
t
ção e eventu
is condut
s 
 serem

dot
d
s p
r
 o 
primor
mento d
s 
tivid
des d
 Administr
ção.
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15.15. O gestor do contr
to deverá envi
r 
 document
ção pertinente 
o setor de contr
tos
p
r
 
 form
liz
ção dos procedimentos de liquid
ção e p
g
mento, no v
lor dimension
do pel

fisc
liz
ção e gestão nos termos do contr
to.

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. As despes
s decorrentes d
 presente contr
t
ção correrão à cont
 de recursos

específicos consign
dos no Orç
mento Ger
l d
 Câm
r
 Municip
l de Monsenhor Gil deste exercício,
n
 dot
ção 
b
ixo discrimin
d
:

ÓRGÃO 01 CÂMARA MUNICIPAL
PROJ. ATIV. 01.031.0001.2001.0000 Manutenção e Fun9ionamento da Câmara Muni9ipal
ELEM. DESPESA 3.3.90.39
FONTE 500

16.2. A dot
ção rel
tiv
 
os exercícios fin
nceiros subsequentes será indic
d
 
pós

prov
ção d
 Lei Orç
mentári
 respectiv
 e liber
ção dos créditos correspondentes, medi
nte

postil
mento.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1. O objeto será recebido provisori
mente, de form
 sumári
, no 
to d
 entreg
 ou

execução, junt
mente com 
 not
 fisc
l ou instrumento de cobr
nç
 equiv
lente, pelo(
) responsável
pelo 
comp
nh
mento e fisc
liz
ção do contr
to, p
r
 efeito de posterior verific
ção de su

conformid
de com 
s especific
ções const
ntes no Termo de Referênci
 e n
 propost
.

17.2. O objeto poderá ser rejeit
do, no todo ou em p
rte, inclusive 
ntes do recebimento
provisório, qu
ndo em des
cordo com 
s especific
ções const
ntes no Termo de Referênci
 e n

propost
, devendo ser substituído no pr
zo de 5 (cinco) di
s úteis, 
 cont
r d
 notific
ção d

contr
t
d
, às su
s cust
s, sem prejuízo d
 
plic
ção d
s pen
lid
des.

17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no pr
zo de 10 (dez) di
s úteis, 
 cont
r do
recebimento d
 not
 fisc
l ou instrumento de cobr
nç
 equiv
lente pel
 Administr
ção, 
pós 

verific
ção d
 qu
lid
de e qu
ntid
de execut
dos e consequente 
ceit
ção medi
nte termo det
lh
do.

17.4. O pr
zo p
r
 recebimento definitivo poderá ser excepcion
lmente prorrog
do, de form

justific
d
, por igu
l período, qu
ndo houver necessid
de de diligênci
s p
r
 
 
ferição do

tendimento d
s exigênci
s contr
tu
is.

17.5. No c
so de controvérsi
 sobre 
 execução do objeto, qu
nto à dimensão, qu
lid
de e
qu
ntid
de, deverá ser observ
do o teor do 
rt. 143 d
 Lei nº 14.133, de 2021, comunic
ndo-se à
empres
 p
r
 emissão de Not
 Fisc
l no que pertine à p
rcel
 incontrovers
 d
 execução do objeto,
p
r
 efeito de liquid
ção e p
g
mento.

17.6. O pr
zo p
r
 
 solução, pelo contr
t
do, de inconsistênci
s n
 execução do objeto ou
de s
ne
mento d
 not
 fisc
l ou de instrumento de cobr
nç
 equiv
lente, verific
d
s pel

Administr
ção dur
nte 
 
nálise prévi
 à liquid
ção de despes
, não será comput
do p
r
 os fins do
recebimento definitivo.

17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá 
 respons
bilid
de civil pel
 solidez
e pel
 segur
nç
 dos bens nem 
 respons
bilid
de ético-profission
l pel
 perfeit
 execução do
contr
to.
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18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
18.1. Recebid
 
 Not
 Fisc
l ou documento de cobr
nç
 equiv
lente, correrá o pr
zo de dez

di
s úteis p
r
 fins de liquid
ção, n
 form
 d
 seção 
nterior, prorrogáveis por igu
l período.
18.2. P
r
 fins de liquid
ção, o setor competente deverá verific
r se 
 not
 fisc
l ou

instrumento de cobr
nç
 equiv
lente 
present
do express
 os elementos necessários e essenci
is
do documento, t
is como:
18.2.1. o pr
zo de v
lid
de;
18.2.2. 
 d
t
 d
 emissão;
18.2.3. os d
dos do contr
to e do órgão contr
t
nte;
18.2.4. o período respectivo de execução do contr
to;
18.2.5. o v
lor 
 p
g
r; e
18.2.6. eventu
l dest
que do v
lor de retenções tributári
s c
bíveis.
18.3. H
vendo erro n
 
present
ção d
 not
 fisc
l ou instrumento de cobr
nç
 equiv
lente,

ou circunstânci
 que impeç
 
 liquid
ção d
 despes
, est
 fic
rá sobrest
d
 
té que o contr
t
do
providencie 
s medid
s s
ne
dor
s, reinici
ndo-se o pr
zo 
pós 
 comprov
ção d
 regul
riz
ção d

situ
ção, sem ônus 
o contr
t
nte.

18.4. A not
 fisc
l ou instrumento de cobr
nç
 equiv
lente deverá ser obrig
tori
mente

comp
nh
do d
 comprov
ção d
s certidões de regul
rid
de junto à Receit
 Feder
l do
Br
sil/Previdênci
, Tr
b
lhist
s, FGTS, Est
do (dívid
 
tiv
 e tributos), Município (dívid
 
tiv
 e
tributos), nos termos do 
rt. 68 d
 Lei nº 14.133, de 2021.

18.5. Const
t
ndo-se situ
ção de irregul
rid
de do contr
t
do, será providenci
d
 su

notific
ção, por escrito, p
r
 que, no pr
zo de 5 (cinco) di
s úteis, regul
rize su
 situ
ção ou, no
mesmo pr
zo, 
presente su
 defes
. O pr
zo poderá ser prorrog
do um
 vez, por igu
l período, 

critério do contr
t
nte.

18.6. Não h
vendo regul
riz
ção ou sendo 
 defes
 consider
d
 improcedente, o contr
t
nte
deverá comunic
r 
os órgãos responsáveis pel
 fisc
liz
ção d
 regul
rid
de fisc
l qu
nto à
in
dimplênci
 do contr
t
do, bem como qu
nto à existênci
 de p
g
mento 
 ser efetu
do, p
r
 que
sej
m 
cion
dos os meios pertinentes e necessários p
r
 g
r
ntir o recebimento de seus créditos.

18.7. Persistindo 
 irregul
rid
de, o contr
t
nte deverá 
dot
r 
s medid
s necessári
s à
rescisão contr
tu
l nos 
utos do processo 
dministr
tivo correspondente, 
ssegur
d
 
o contr
t
do

 
mpl
 defes
.

18.8. H
vendo 
 efetiv
 execução do objeto, os p
g
mentos serão re
liz
dos norm
lmente,

té que se decid
 pel
 rescisão do contr
to, c
so o contr
t
do não regul
rize su
 situ
ção fisc
l.

18.9. O p
g
mento será efetu
do no pr
zo de 
té 30 (trint
) di
s cont
dos d
 fin
liz
ção d

liquid
ção d
 despes
, conforme item 
nterior.
18.10. O p
g
mento será re
liz
do por meio de ordem b
ncári
, p
r
 crédito em b
nco,


gênci
 e cont
 corrente indic
dos pelo contr
t
do.
18.11. Será consider
d
 d
t
 do p
g
mento o di
 em que const
r como emitid
 
 ordem

b
ncári
 p
r
 p
g
mento.
18.12. Qu
ndo do p
g
mento, será efetu
d
 
 retenção tributári
 previst
 n
 legisl
ção


plicável.
18.12.1. Independentemente do percentu
l de tributo inserido n
 pl
nilh
, qu
ndo houver, serão
retidos n
 fonte, qu
ndo d
 re
liz
ção do p
g
mento, os percentu
is est
belecidos n
 legisl
ção
vigente.
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18.13. O contr
t
do regul
rmente opt
nte pelo Simples N
cion
l, nos termos d
 Lei
Complement
r nº 123, de 2006, não sofrerá 
 retenção tributári
 qu
nto 
os impostos e contribuições

br
ngidos por 
quele regime. No ent
nto, o p
g
mento fic
rá condicion
do à 
present
ção de
comprov
ção, por meio de documento ofici
l, de que f
z jus 
o tr
t
mento tributário f
vorecido previsto
n
 referid
 Lei Complement
r.
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/2025
Prez
dos Senhores,
Pelo presente, submetemos à 
preci
ção de V. Sr
. 
 noss
 propost
 rel
tiv
 
o Processo de

Contr
t
ção Diret
 em epígr
fe, 
ssumindo inteir
 respons
bilid
de por qu
isquer erros ou omissões
que venh
m 
 ser verific
dos n
 prep
r
ção d
 mesm
 e decl
r
mos 
ind
 que, temos pleno
conhecimento d
s condições em que se desenvolvem os tr
b
lhos, e concord
mos com 
 tot
lid
de
d
s instruções e critérios de qu
lific
ção definidos no Aviso de Contr
t
ção Diret
.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
IT

EM
DESCRIÇÃO MA

RCA
QUA

NT.
V.

UNITÁRIO
V.

TOTAL

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL: ...
CNPJ: ...
ENDEREÇO: ...
TELEFONE: ...
E-MAIL: ...
3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O

CONTRATO
NOME: ...
CPF: ...
RG: ...
NACIONALIDADE: ...
ESTADO CIVIL: ...
PROFISSÃO: ...
ENDEREÇO COMPLETO: ...
4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Decl
r
mos, sob 
s pen
s d
 Lei, que:
- Nos preços cot
dos já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, enc
rgos fisc
is, tr
b
lhist
s,

comerci
is e qu
isquer outr
s despes
s incidentes sobre o objeto deste Processo de Contr
t
ção Diret
.
- Não possui no seu qu
dro de pesso
l, menor de 18 (dezoito) 
nos em exercício de 
tivid
de noturn
,

perigos
 ou ins
lubre, bem como não utiliz
 p
r
 qu
lquer tr
b
lho ou 
tivid
de, menor de 16 (dezesseis) 
nos,
exceto n
 condição de 
prendiz, 
 p
rtir de 14 (qu
torze) 
nos, em conformid
de com o inciso XXXIII do 
rt. 7º,
d
 Constituição Feder
l e com 
 Lei Nº 9.854/99

Loc
l e d
t

Nome e 
ssin
tur
 do represent
nte leg
l d
 empres


(Nº d
 identid
de do decl
r
nte)
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO nº ............./2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº XXX/2025

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE .................. – PI E A
EMPRESA ..........................

A CÂMARA MUNICIPAL DE .................. - PI, pesso
 jurídic
 de direito público interno, CNPJ Nº
07.708.795/0001-36, loc
liz
d
 n
 ..............., neste 
to represent
do pelo seu Presidente d
 Câm
r
,
o Sr. ......................, port
dor do CPF nº .........................., dor
v
nte denomin
d
 CONTRATANTE, e

 empres
 ................................, regul
rmente inscrit
 no CNPJ/MF nº .................., com sede
n
 ....................., neste 
to represent
d
 pelo(A) Sr(
). ......., inscrit
 no CPF nº ...................., dor
v
nte
denomin
d
 CONTRATADA, tendo em vist
 o que const
 no Processo de Dispens
 Eletrônic

supr
cit
do, regul
do pelos preceitos de direito público, especi
lmente pel
 Lei n. 14.133/2021 e

lter
ções posteriores, 
plic
ndo-se lhes, supletiv
mente, os princípios d
 teori
 ger
l dos contr
tos
e disposições de direito priv
do, bem como medi
nte 
s seguintes cláusul
s e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE ......................., de 
cordo com 
s
especific
ções e condições definid
s no Termo de Referênci
 e em conformid
de com 
 propost
 de
preço 
present
d
 pel
 CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1 – O v
lor estim
do do presente Contr
to é de R$ ......... (..........), em conformid
de com 
 propost


present
d
 pel
 CONTRATADA, conforme qu
dro 
b
ixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

2.2 - No v
lor 
cim
 estão incluíd
s tod
s 
s despes
s ordinári
s diret
s e indiret
s decorrentes d

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enc
rgos soci
is, tr
b
lhist
s, previdenciários,
fisc
is e comerci
is incidentes, t
x
 de 
dministr
ção, frete, seguro e outros necessários 
o
cumprimento integr
l do objeto d
 contr
t
ção
2.3. São 
nexos 
 este instrumento e vincul
m est
 contr
t
ção, independentemente de tr
nscrição:
2.3.1 - O Termo de Referênci
 que emb
sou 
 contr
t
ção;
2.3.2 - A 
utoriz
ção de Contr
t
ção Diret
 e/ou o Aviso de Dispens
 Eletrônic
, c
so existentes;
2.3.3 - A Propost
 do Contr
t
do;
2.3.4 - Eventu
is 
nexos dos documentos supr
cit
dos.

CLÁUSULA TERCEIRA – FUNDAMENTO LEGAL
3.1 – A presente contr
t
ção está fund
ment
d
 no 
rt. 75, inciso II d
 Lei Feder
l nº. 14.133 de 01
de 
bril de 2021, que possibilit
 
 contr
t
ção por meio de Dispens
 de Licit
ção em r
zão de v
lor
p
r
 contr
t
ção de bens e serviços.
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1 – O pr
zo de vigênci
 deste Termo de Contr
to é 
quele fix
do no Termo de Referênci
 do
procedimento em epígr
fe, com início n
 d
t
 de 
ssin
tur
 do Termo de Contr
to e encerr
mento em
12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrog
do nos termos do 
rtigo 107 d
 Lei 14.133/21.
4.2 – O pr
zo de vigênci
 será 
utom
tic
mente prorrog
do, independentemente de termo 
ditivo,
qu
ndo o objeto não for concluído no período firm
do 
cim
, ress
lv
d
s 
s providênci
s c
bíveis no
c
so de culp
 do contr
t
do, previst
s neste instrumento.
4.3 – A prorrog
ção de que tr
t
 este item é condicion
d
 
o 
testo, pel
 
utorid
de competente, de
que 
s condições e os preços perm
necem v
nt
josos p
r
 
 Administr
ção, permitid
 
 negoci
ção
com o contr
t
do.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO
5.1 – O regime de execução do objeto 
 ser execut
do pel
 CONTRATADA, os m
teri
is que serão
empreg
dos e 
 fisc
liz
ção pel
 CONTRATANTE são 
queles previstos no Termo de Referênci
.
5.2 – O loc
l e pr
zo de execução do objeto será 
quele definido n
 “Ordem de Fornecimento/Serviço”,
conforme pr
zos mínimos est
belecidos no Termo de Referênci
.
5.3 – A form
 de execução do objeto respeit
rá os critérios est
belecidos no Termo de Referênci
,
devendo 
 CONTRATADA observ
r tod
s 
s cláusul
s 
li est
belecid
s e que integr
m o presente
Termo de Contr
to.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO
6.1 – O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 140 d
 Lei 14.144/21, sendo o objeto
execut
do diferente d
s especific
ções ou 
present
rem defeitos, serão consider
dos não entregues.
6.2 – A CONTRATANTE poderá rejeit
r, no todo ou em p
rte, o objeto em des
cordo com 
s
especific
ções e condições deste Termo de Referênci
 e do Contr
to.
6.3 – C
so o objeto sej
 execut
do com 
v
ri
s ou em des
cordo com 
s especific
ções técnic
s ou
problem
 de qu
lid
de, 
 CONTRATADA deverá repô-lo devid
mente corrigido em 
té 24 (vinte e
qu
tro) hor
s, 
pós notific
ção do CONTRATANTE dur
nte 
 vigênci
 do contr
to, 
 p
rtir d
í
sujeit
ndo-se às pen
lid
des c
bíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1 – A fisc
liz
ção e 
comp
nh
mento d
 execução do objeto, n
 form
 integr
l, será feit
 pelo
servidor ${fisc
l_contr
to} ou outros represent
ntes, especi
lmente design
dos, que 
not
rá em
registro próprio tod
s 
s ocorrênci
s, determin
ndo o que for necessário à regul
riz
ção d
s f
lt
s ou
defeitos observ
dos.
7.2 – As decisões e providênci
s que ultr
p
ssem 
 competênci
 do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser 
dot
d
s por seus superiores em tempo hábil p
r
 
 
doção d
s medid
s
convenientes à Administr
ção.
7.3 – A fisc
liz
ção de que tr
t
 est
 cláusul
 não exclui nem reduz 
 respons
bilid
de d

CONTRATADA pelos d
nos c
us
dos à CONTRATANTE ou 
 terceiros, result
ntes de 
ção ou
omissão culpos
 ou dolos
 de qu
isquer de seus empreg
dos ou prepostos.

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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8.1 – O p
g
mento à CONTRATADA será efetu
d
 pel
 Câm
r
 Municip
l em 
té 30 (trint
) di
s,
medi
nte 
 
present
ção de not
 fisc
l, devid
mente 
test
d
 pelo setor competente, bem como 
s
certidões de regul
rid
de junto à Receit
 Feder
l do Br
sil/Previdênci
, Tr
b
lhist
s, FGTS, Est
do
(dívid
 
tiv
 e tributos), Município e será feito n
 mod
lid
de de tr
nsferênci
 online exclusiv
mente
em cont
 b
ncári
 d
 CONTRATADA.
8.2 – O p
g
mento deverá ser efetu
do em PARCELAS PROPORCIONAIS 
 execução do objeto,
não devendo est
r vincul
do 
 liquid
ção tot
l do empenho.
8.3 – A CONTRATANTE não incidirá em mor
 qu
nto 
o 
tr
so do p
g
mento em f
ce do não
cumprimento pel
 Contr
t
d
 d
s obrig
ções 
cim
 descrit
s ou de qu
lquer outr
 c
us
 que est

deu c
us
.
8.4 – Consider
-se ocorrido o recebimento d
 not
 fisc
l ou f
tur
 qu
ndo o órgão CONTRATANTE

test
r 
 execução do objeto do contr
to.
8.5 – A emissão d
 Not
 Fisc
l/F
tur
 será precedid
 do recebimento definitivo do objeto d

contr
t
ção, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referênci
.
8.6 – Qu
ndo houver glos
 p
rci
l do objeto, o CONTRATANTE deverá comunic
r 
 empres
 p
r

que emit
 
 not
 fisc
l ou f
tur
 com o v
lor ex
to dimension
do.
8.7 – O setor competente p
r
 proceder o p
g
mento deve verific
r se 
 Not
 Fisc
l ou F
tur


present
d
 express
 os elementos necessários e essenci
is do documento, t
is como:


) o pr
zo de v
lid
de;
b) 
 d
t
 d
 emissão;
c) os d
dos do contr
to e do órgão CONTRATANTE;
d) o período respectivo de execução do contr
to;
e) o v
lor 
 p
g
r; e
f) eventu
l dest
que do v
lor de retenções tributári
s c
bíveis.
8.8 – H
vendo erro n
 
present
ção d
 Not
 Fisc
l/F
tur
, ou circunstânci
 que impeç
 
 liquid
ção
d
 despes
, o p
g
mento fic
rá sobrest
do 
té que o contr
t
do providencie 
s medid
s s
ne
dor
s.
Ness
 hipótese, o pr
zo p
r
 p
g
mento inici
r-se-á 
pós 
 comprov
ção d
 regul
riz
ção d

situ
ção, não 
c
rret
ndo qu
lquer ônus p
r
 o CONTRATANTE;

CLÁUSULA NONA – DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
9.1 – As regr
s 
cerc
 do cronogr
m
 de desembolso são 
s est
belecid
s no Termo de Referênci
,

nexo 
 este Contr
to.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO
10.1 – Os preços inici
lmente contr
t
dos são fixos e irre
justáveis no pr
zo de um 
no cont
do d

d
t
 do orç
mento estim
do const
nte do processo 
dministr
tivo que deu origem 
o presente termo
de contr
to.
10.2 – Após o interregno de um 
no, e independentemente de pedido do Contr
t
do, os preços inici
is
serão re
just
dos, medi
nte 
 
plic
ção, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Ger
l de Preços de
Merc
do - IGP-M, exclusiv
mente p
r
 
s obrig
ções inici
d
s e concluíd
s 
pós 
 ocorrênci
 d


nu
lid
de.
10.3 – Nos re
justes subsequentes 
o primeiro, o interv
lo mínimo de um 
no será cont
do 
 p
rtir
dos efeitos fin
nceiros do último re
juste.
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10.4 – No c
so de 
tr
so ou não divulg
ção do(s) índice (s) de re
just
mento, o CONTRATANTE
p
g
rá 
o Contr
t
do 
 importânci
 c
lcul
d
 pel
 últim
 v
ri
ção conhecid
, liquid
ndo 
 diferenç

correspondente tão logo sej
(m) divulg
do(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
10.5 – N
s 
ferições fin
is, o(s) índice(s) utiliz
do(s) p
r
 re
juste será(ão), obrig
tori
mente, o(s)
definitivo(s).
10.6 – C
so o(s) índice(s) est
belecido(s) p
r
 re
just
mento venh
(m) 
 ser extinto(s) ou de qu
lquer
form
 não poss
(m) m
is ser utiliz
do(s), será(ão) 
dot
do(s), em substituição, o(s) que vier(em) 

ser determin
do(s) pel
 legisl
ção então em vigor.
10.7 – N
 
usênci
 de previsão leg
l qu
nto 
o índice substituto, 
s p
rtes elegerão novo índice ofici
l,
p
r
 re
just
mento do preço do v
lor rem
nescente, por meio de termo 
ditivo.
10.8 – O re
juste será re
liz
do por 
postil
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.1 – Os CONTRATANTES têm direito 
o equilíbrio econômico-fin
nceiro do contr
t
do,
procedendo-se à revisão do mesmo, 
 qu
lquer tempo, em r
zão de f
to imprevisível ou previsível,
porém com consequênci
s inc
lculáveis, que onere ou desonere excessiv
mente 
s obrig
ções
p
ctu
d
s.
11.2 – A CONTRATADA deverá formul
r à Administr
ção requerimento p
r
 revisão do contr
to,
comprov
ndo 
 ocorrênci
 do 
ludido f
to, 
comp
nh
do de pl
nilh
 de custos comp
r
tiv
 entre 

d
t
 d
 formul
ção d
 propost
 e do momento do pedido de revisão, demonstr
ndo 
 repercussão
fin
nceir
 sobre o v
lor p
ctu
do.
11.3 – A pl
nilh
 de custos referid
 no p
rágr
fo primeiro deverá vir 
comp
nh
d
 de documentos
comprob
tórios, t
is como, not
s fisc
is de m
téri
s-prim
s, de tr
nsporte de merc
dori
s, list
 de
preços de f
bric
ntes, 
lusiv
s à époc
 d
 el
bor
ção d
 propost
 e do momento do pedido de revisão
do contr
to.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 – As despes
s decorrentes d
 presente contr
t
ção correrão à cont
 de recursos específicos
consign
dos no Orç
mento Ger
l d
 CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR GILdeste exercício,
n
 dot
ção 
b
ixo discrimin
d
:
${dot
c
o_orc
ment
ri
_contr
to}

12.2 – A dot
ção rel
tiv
 
os exercícios fin
nceiros subsequentes será indic
d
 
pós 
prov
ção d

Lei Orç
mentári
 respectiv
 e liber
ção dos créditos correspondentes, medi
nte 
postil
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 – Exigir o cumprimento de tod
s 
s obrig
ções 
ssumid
s pelo Contr
t
do, de 
cordo com o
contr
to e seus 
nexos;
13.2 – Receber o objeto no pr
zo e condições est
belecid
s no Termo de Referênci
;
13.3 – Notific
r o Contr
t
do, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verific
d
s no objeto
fornecido, p
r
 que sej
 por ele substituído, rep
r
do ou corrigido, no tot
l ou em p
rte, às su
s
expens
s;
13.4 – Acomp
nh
r e fisc
liz
r 
 execução do contr
to e o cumprimento d
s obrig
ções pelo
Contr
t
do;
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13.5 – Efetu
r o p
g
mento 
o Contr
t
do do v
lor correspondente 
o fornecimento do objeto, no
pr
zo, form
 e condições est
belecidos no presente Contr
to;
13.6 – Aplic
r 
o Contr
t
do s
nções motiv
d
s pel
 inexecução tot
l ou p
rci
l do Contr
to;
13.7 – Cientific
r o órgão de represent
ção judici
l d
 Advoc
ci
-Ger
l d
 União p
r
 
doção d
s
medid
s c
bíveis qu
ndo do descumprimento de obrig
ções pelo Contr
t
do;
13.8 – Explicit
mente emitir decisão sobre tod
s 
s solicit
ções e recl
m
ções rel
cion
d
s à
execução do presente Contr
to, ress
lv
dos os requerimentos m
nifest
mente impertinentes,
mer
mente protel
tórios ou de nenhum interesse p
r
 
 bo
 execução do 
juste.
13.8.1 – Concluíd
 
 instrução do requerimento, 
 Administr
ção terá o pr
zo de 10 (dez) di
s p
r

decidir, 
dmitid
 
 prorrog
ção motiv
d
 por igu
l período.
13.9 – A Administr
ção não responderá por qu
isquer compromissos 
ssumidos pelo Contr
t
do com
terceiros, 
ind
 que vincul
dos à execução do contr
to, bem como por qu
lquer d
no c
us
do 

terceiros em decorrênci
 de 
to do Contr
t
do, de seus empreg
dos, prepostos ou subordin
dos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 – O Contr
t
do deve cumprir tod
s 
s obrig
ções const
ntes deste Contr
to e em seus 
nexos,

ssumindo como exclusiv
mente seus os riscos e 
s despes
s decorrentes d
 bo
 e perfeit
 execução
do objeto, observ
ndo, 
ind
, 
s obrig
ções 
 seguir dispost
s:
14.1.1 – Entreg
r o objeto 
comp
nh
do do m
nu
l do usuário, com um
 versão em português, e d

rel
ção d
 rede de 
ssistênci
 técnic
 
utoriz
d
;
14.1.2 – respons
biliz
r-se pelos vícios e d
nos decorrentes do objeto, de 
cordo com os 
rtigos 12,
13 e 17 
 27, do Código de Defes
 do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
14.1.3 – comunic
r 
o CONTRATANTE, no pr
zo máximo de 24 (vinte e qu
tro) hor
s que 
ntecede

 d
t
 d
 entreg
, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pr
zo previsto, com 
 devid

comprov
ção;
14.1.4 – Atender às determin
ções regul
res emitid
s pelo fisc
l ou gestor do contr
to ou 
utorid
de
superior (
rt. 137, II) e prest
r todo escl
recimento ou inform
ção por eles solicit
dos;
14.1.5 – Rep
r
r, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às su
s expens
s, no tot
l ou em p
rte,
no pr
zo fix
do pelo fisc
l do contr
to, os bens nos qu
is se verific
rem vícios, defeitos ou incorreções
result
ntes d
 execução ou dos m
teri
is empreg
dos;
14.1.6 – Respons
biliz
r-se pelos vícios e d
nos decorrentes d
 execução do objeto, bem como por
todo e qu
lquer d
no c
us
do à Administr
ção ou terceiros, não reduzindo ess
 respons
bilid
de 

fisc
liz
ção ou o 
comp
nh
mento d
 execução contr
tu
l pelo CONTRATANTE, que fic
rá

utoriz
do 
 descont
r dos p
g
mentos devidos ou d
 g
r
nti
, c
so exigid
, o v
lor correspondente

os d
nos sofridos;
14.1.7 – Qu
ndo não for possível 
 verific
ção d
 regul
rid
de no Sistem
 de C
d
stro de
Fornecedores – SICAF, 
 empres
 CONTRATADA deverá entreg
r 
o setor responsável pel

fisc
liz
ção do contr
to, junto com 
 Not
 Fisc
l p
r
 fins de p
g
mento, os seguintes documentos:
1) prov
 de regul
rid
de rel
tiv
 à Segurid
de Soci
l; 2) certidão conjunt
 rel
tiv
 
os tributos feder
is
e à Dívid
 Ativ
 d
 União; 3) certidões que comprovem 
 regul
rid
de per
nte 
 F
zend
 Est
du
l ou
Distrit
l do domicílio ou sede do contr
t
do; 4) Certidão de Regul
rid
de do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Neg
tiv
 de Débitos Tr
b
lhist
s – CNDT;
14.1.8 – Respons
biliz
r-se pelo cumprimento d
s obrig
ções previst
s em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Tr
b
lho ou equiv
lentes d
s c
tegori
s 
br
ngid
s pelo contr
to, por tod
s 
s
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obrig
ções tr
b
lhist
s, soci
is, previdenciári
s, tributári
s e 
s dem
is previst
s em legisl
ção
específic
, cuj
 in
dimplênci
 não tr
nsfere 
 respons
bilid
de 
o CONTRATANTE;
14.1.9 – Comunic
r 
o Fisc
l do contr
to, no pr
zo de 24 (vinte e qu
tro) hor
s, qu
lquer ocorrênci


norm
l ou 
cidente que se verifique no loc
l d
 execução do objeto contr
tu
l.
14.1.10 – P
r
lis
r, por determin
ção do CONTRATANTE, qu
lquer 
tivid
de que não estej
 sendo
execut
d
 de 
cordo com 
 bo
 técnic
 ou que ponh
 em risco 
 segur
nç
 de pesso
s ou bens de
terceiros.
14.1.11 – M
nter dur
nte tod
 
 vigênci
 do contr
to, em comp
tibilid
de com 
s obrig
ções

ssumid
s, tod
s 
s condições exigid
s p
r
 h
bilit
ção n
 licit
ção, ou p
r
 qu
lific
ção, n

contr
t
ção diret
;
14.1.12 – Cumprir, dur
nte todo o período de execução do contr
to, 
 reserv
 de c
rgos previst
 em
lei p
r
 pesso
 com deficiênci
, p
r
 re
bilit
do d
 Previdênci
 Soci
l ou p
r
 
prendiz, bem como

s reserv
s de c
rgos previst
s n
 legisl
ção (
rt. 116);
14.1.13 – Comprov
r 
 reserv
 de c
rgos 
 que se refere 
 cláusul
 
cim
, no pr
zo fix
do pelo fisc
l
do contr
to, com 
 indic
ção dos empreg
dos que preencher
m 
s referid
s v
g
s (
rt. 116, p
rágr
fo
único);
14.1.14 – Gu
rd
r sigilo sobre tod
s 
s inform
ções obtid
s em decorrênci
 do cumprimento do
contr
to;
14.1.15 – Arc
r com o ônus decorrente de eventu
l equívoco no dimension
mento dos qu
ntit
tivos
de su
 propost
, inclusive qu
nto 
os custos v
riáveis decorrentes de f
tores futuros e incertos,
devendo complementá-los, c
so o previsto inici
lmente em su
 propost
 não sej
 s
tisf
tório p
r
 o

tendimento do objeto d
 contr
t
ção, exceto qu
ndo ocorrer 
lgum dos eventos 
rrol
dos no 
rt.
124, II, d, d
 Lei nº 14.133, de 2021.
14.1.16 – Cumprir, 
lém dos postul
dos leg
is vigentes de âmbito feder
l, est
du
l ou municip
l, 
s
norm
s de segur
nç
 do CONTRATANTE;
14.1.17 – Aloc
r os empreg
dos necessários, com h
bilit
ção e conhecimento 
dequ
dos, 
o perfeito
cumprimento d
s cláusul
s deste contr
to, fornecendo os m
teri
is, equip
mentos, ferr
ment
s e
utensílios dem
nd
dos, cuj
 qu
ntid
de, qu
lid
de e tecnologi
 deverão 
tender às recomend
ções
de bo
 técnic
 e 
 legisl
ção de regênci
;
14.1.18 – Orient
r e trein
r seus empreg
dos sobre os deveres previstos n
 Lei nº 13.709, de 14 de

gosto de 2018, 
dot
ndo medid
s efic
zes p
r
 proteção de d
dos pesso
is 
 que tenh
 
cesso por
forç
 d
 execução deste contr
to;
14.1.19 – Conduzir os tr
b
lhos com estrit
 observânci
 às norm
s d
 legisl
ção pertinente,
cumprindo 
s determin
ções dos Poderes Públicos, m
ntendo sempre limpo o loc
l dos serviços e
n
s melhores condições de segur
nç
, higiene e disciplin
.
14.1.20 – Submeter previ
mente, por escrito, 
o CONTRATANTE, p
r
 
nálise e 
prov
ção,
qu
isquer mud
nç
s nos métodos executivos que fuj
m às especific
ções do memori
l descritivo ou
instrumento congênere.
14.1.12 – Não permitir 
 utiliz
ção de qu
lquer tr
b
lho do menor de dezesseis 
nos, exceto n

condição de 
prendiz p
r
 os m
iores de qu
torze 
nos, nem permitir 
 utiliz
ção do tr
b
lho do menor
de dezoito 
nos em tr
b
lho noturno, perigoso ou ins
lubre.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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15.1 – O contr
to se extingue qu
ndo cumprid
s 
s obrig
ções de 
mb
s 
s p
rtes, 
ind
 que isso
ocorr
 
ntes do pr
zo estipul
do p
r
 t
nto.
15.2 – Se 
s obrig
ções não forem cumprid
s no pr
zo estipul
do, 
 vigênci
 fic
rá prorrog
d
 
té 

conclusão do objeto, c
so em que deverá 
 Administr
ção providenci
r 
 re
dequ
ção do cronogr
m

fix
do p
r
 o contr
to:
15.2.1 – Qu
ndo 
 não conclusão do contr
to referid
 no item 
nterior decorrer de culp
 do contr
t
do;

) fic
rá ele constituído em mor
, sendo-lhe 
plicáveis 
s respectiv
s s
nções 
dministr
tiv
s;
e ;
b) poderá 
 Administr
ção opt
r pel
 extinção do contr
to e, nesse c
so, 
dot
rá 
s medid
s

dmitid
s em lei p
r
 
 continuid
de d
 execução contr
tu
l
15.2 – Em se tr
t
ndo de objeto de n
turez
 contínu
 
 extinção se d
rá qu
ndo vencido o pr
zo nele
estipul
do, independentemente de terem sido cumprid
s ou não 
s obrig
ções de 
mb
s 
s p
rtes
contr
entes.
15.2.1 – O contr
to pode ser extinto 
ntes do pr
zo nele fix
do, sem ônus p
r
 o CONTRATANTE,
qu
ndo est
 não dispuser de créditos orç
mentários p
r
 su
 continuid
de ou qu
ndo entender que
o contr
to não m
is lhe oferece v
nt
gem.
15.2.2 – A extinção nest
 hipótese ocorrerá n
 próxim
 d
t
 de 
niversário do contr
to, desde que
h
j
 
 notific
ção do contr
t
do pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de 
ntecedênci
 desse di
.
15.2.3 – C
so 
 notific
ção d
 não-continuid
de do contr
to de que tr
t
 este subitem ocorr
 com
menos de 2 (dois) meses d
 d
t
 de 
niversário, 
 extinção contr
tu
l ocorrerá 
pós 2 (dois) meses
d
 d
t
 d
 comunic
ção.
15.3 – O contr
to pode ser extinto 
ntes de cumprid
s 
s obrig
ções nele estipul
d
s, ou 
ntes do
pr
zo nele fix
do, por 
lgum dos motivos previstos no 
rtigo 137 d
 Lei nº 14.133/21, bem como

mig
velmente, 
ssegur
dos o contr
ditório e 
 
mpl
 defes
.
15.3.1 – Nest
 hipótese, 
plic
m-se t
mbém os 
rtigos 138 e 139 d
 mesm
 Lei.
15.3.2 – A 
lter
ção soci
l ou 
 modific
ção d
 fin
lid
de ou d
 estrutur
 d
 empres
 não ensej
rá 

rescisão se não restringir su
 c
p
cid
de de concluir o contr
to.
15.3.2.1 – Se 
 oper
ção implic
r mud
nç
 d
 pesso
 jurídic
 contr
t
d
, deverá ser form
liz
do
termo 
ditivo p
r
 
lter
ção subjetiv
.
15.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
15.4.1 – B
l
nço dos eventos contr
tu
is já cumpridos ou p
rci
lmente cumpridos;
15.4.2 – Rel
ção dos p
g
mentos já efetu
dos e 
ind
 devidos;
15.4.3 – Indeniz
ções e mult
s.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
16.1 – Comete infr
ção 
dministr
tiv
, nos termos d
 Lei nº 14.133, de 2021, o Contr
t
do que:


) der c
us
 à inexecução p
rci
l do contr
to;
b) der c
us
 à inexecução p
rci
l do contr
to que c
use gr
ve d
no à Administr
ção ou 
o
funcion
mento dos serviços públicos ou 
o interesse coletivo;
c) der c
us
 à inexecução tot
l do contr
to;
d) deix
r de entreg
r 
 document
ção exigid
 p
r
 o cert
me;
e) não m
ntiver 
 propost
, s
lvo em decorrênci
 de f
to superveniente devid
mente justific
do;
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f) não celebr
r o contr
to ou não entreg
r 
 document
ção exigid
 p
r
 
 contr
t
ção, qu
ndo
convoc
do dentro do pr
zo de v
lid
de de su
 propost
;
g) ensej
r o ret
rd
mento d
 execução ou d
 entreg
 do objeto d
 contr
t
ção sem motivo
justific
do;
h) 
present
r decl
r
ção ou document
ção f
ls
 exigid
 p
r
 o cert
me ou prest
r decl
r
ção
f
ls
 dur
nte 
 dispens
 eletrônic
 ou execução do contr
to;
i) fr
ud
r 
 contr
t
ção ou pr
tic
r 
to fr
udulento n
 execução do contr
to;
j) comport
r-se de modo inidôneo ou cometer fr
ude de qu
lquer n
turez
;
k) pr
tic
r 
tos ilícitos com vist
s 
 frustr
r os objetivos do cert
me;
l) pr
tic
r 
to lesivo previsto no 
rt. 5º d
 Lei nº 12.846, de 1º de 
gosto de 2013.
16.2 – Serão 
plic
d
s 
o responsável pel
s infr
ções 
dministr
tiv
s 
cim
 descrit
s 
s seguintes
s
nções:
i) Advertên9ia, qu
ndo o Contr
t
do der c
us
 à inexecução p
rci
l do contr
to, sempre que
não se justific
r 
 imposição de pen
lid
de m
is gr
ve (
rt. 156, §2º, d
 Lei);
ii) Impedimento de li9itar e 9ontratar, qu
ndo pr
tic
d
s 
s condut
s descrit
s n
s 
líne
s b,
c, d, e, f e g do subitem 
cim
 deste Contr
to, sempre que não se justific
r 
 imposição de pen
lid
de
m
is gr
ve (
rt. 156, §4º, d
 Lei);
iii) De9laração de inidoneidade p
r
 licit
r e contr
t
r, qu
ndo pr
tic
d
s 
s condut
s descrit
s
n
s 
líne
s h, i, j, k e l do subitem 
cim
 deste Contr
to, bem como n
s 
líne
s b, c, d, e, f e g, que
justifiquem 
 imposição de pen
lid
de m
is gr
ve (
rt. 156, §5º, d
 Lei);
b) Multa de:
i) 0,03% (três centésimos por cento) por di
 sobre o v
lor dos produtos ou serviço entregues com

tr
so, decorridos 30 (trint
) di
s de 
tr
so o CONTRATANTE poderá decidir pel
 continuid
de d

mult
 ou pel
 rescisão, em r
zão d
 inexecução tot
l;
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por di
 sobre o v
lor do f
to ocorrido, p
r
 ocorrênci
s de 
tr
sos
em qu
lquer outro pr
zo previsto neste instrumento, não 
br
ngido pel
s dem
is 
líne
s;
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o v
lor glob
l 
tu
liz
do do contr
to, pel
 não m
nutenção d
s
condições de h
bilit
ção e qu
lific
ção exigid
s no instrumento convoc
tório;
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o v
lor do contr
to, n
s hipóteses de recus
 n
 
ssin
tur
 do contr
to,
rescisão contr
tu
l por inexecução do contr
to, c
r
cteriz
ndo-se qu
ndo houver reiter
do
descumprimento de obrig
ções contr
tu
is, entreg
 inferior 
 50% (cinquent
 por cento) do contr
t
do,

tr
so superior 
o pr
zo limite de trint
 di
s, est
belecido n
 
líne
 “
”, ou os produtos ou serviços
forem entregues for
 d
s especific
ções const
ntes do Termo de Referênci
 e d
 propost
 d

CONTRATADA;
16.3 – A 
plic
ção d
s s
nções previst
s neste Contr
to não exclui, em hipótese 
lgum
, 
 obrig
ção
de rep
r
ção integr
l do d
no c
us
do 
o CONTRATANTE (
rt. 156, §9º).
16.4 – Tod
s 
s s
nções previst
s neste Contr
to poderão ser 
plic
d
s cumul
tiv
mente com 

mult
 (
rt. 156, §7º).
16.4.1 – Antes d
 
plic
ção d
 mult
 será f
cult
d
 
 defes
 do interess
do no pr
zo de 15 (quinze)
di
s úteis, cont
do d
 d
t
 de su
 intim
ção (
rt. 157);
16.4.2 – Se 
 mult
 
plic
d
 e 
s indeniz
ções c
bíveis forem superiores 
o v
lor do p
g
mento
eventu
lmente devido pelo CONTRATANTE 
o Contr
t
do, 
lém d
 perd
 desse v
lor, 
 diferenç

será descont
d
 d
 g
r
nti
 prest
d
 ou será cobr
d
 judici
lmente (
rt. 156, §8º).
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16.4.3 – Previ
mente 
o enc
minh
mento à cobr
nç
 judici
l, 
 mult
 poderá ser recolhid


dministr
tiv
mente no pr
zo máximo de 15 (quinze) di
s, 
 cont
r d
 d
t
 do recebimento d

comunic
ção envi
d
 pel
 
utorid
de competente.
16.5 – A 
plic
ção d
s s
nções re
liz
r-se-á em processo 
dministr
tivo que 
ssegure o contr
ditório
e 
 
mpl
 defes
 
o Contr
t
do, observ
ndo-se o procedimento previsto no c
put e p
rágr
fos do 
rt.
158 d
 Lei nº 14.133, de 2021, p
r
 
s pen
lid
des de impedimento de licit
r e contr
t
r e de
decl
r
ção de inidoneid
de p
r
 licit
r ou contr
t
r.
16.6 – N
 
plic
ção d
s s
nções serão consider
dos (
rt. 156, §1º):

) 
 n
turez
 e 
 gr
vid
de d
 infr
ção cometid
;
b) 
s peculi
rid
des do c
so concreto;
c) 
s circunstânci
s 
gr
v
ntes ou 
tenu
ntes;
d) os d
nos que del
 provierem p
r
 o CONTRATANTE;
e) 
 impl
nt
ção ou o 
perfeiço
mento de progr
m
 de integrid
de, conforme norm
s e
orient
ções dos órgãos de controle.
16.7 – Os 
tos previstos como infr
ções 
dministr
tiv
s n
 Lei nº 14.133, de 2021, ou em outr
s leis
de licit
ções e contr
tos d
 Administr
ção Públic
 que t
mbém sej
m tipific
dos como 
tos lesivos n

Lei nº 12.846, de 2013, serão 
pur
dos e julg
dos conjunt
mente, nos mesmos 
utos, observ
dos o
rito procediment
l e 
utorid
de competente definidos n
 referid
 Lei (
rt. 159)
16.8 – A person
lid
de jurídic
 do Contr
t
do poderá ser desconsider
d
 sempre que utiliz
d
 com

buso do direito p
r
 f
cilit
r, encobrir ou dissimul
r 
 prátic
 dos 
tos ilícitos previstos neste Contr
to
ou p
r
 provoc
r confusão p
trimoni
l, e, nesse c
so, todos os efeitos d
s s
nções 
plic
d
s à pesso

jurídic
 serão estendidos 
os seus 
dministr
dores e sócios com poderes de 
dministr
ção, à pesso

jurídic
 sucessor
 ou à empres
 do mesmo r
mo com rel
ção de colig
ção ou controle, de f
to ou de
direito, com o Contr
t
do, observ
dos, em todos os c
sos, o contr
ditório, 
 
mpl
 defes
 e 

obrig
toried
de de 
nálise jurídic
 prévi
 (
rt. 160)
16.9 – O CONTRATANTE deverá, no pr
zo máximo 15 (quinze) di
s úteis, cont
do d
 d
t
 de

plic
ção d
 s
nção, inform
r e m
nter 
tu
liz
dos os d
dos rel
tivos às s
nções por el
 
plic
d
s,
p
r
 fins de publicid
de no C
d
stro N
cion
l de Empres
s Inidône
s e Suspens
s (Ceis) e no
C
d
stro N
cion
l de Empres
s Punid
s (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Feder
l.
(Art. 161)
16.10 – As s
nções de impedimento de licit
r e contr
t
r e decl
r
ção de inidoneid
de p
r
 licit
r ou
contr
t
r são p
ssíveis de re
bilit
ção n
 form
 do 
rt. 163 d
 Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 – As regr
s 
cerc
 d
 prest
ção de g
r
nti
 n
 presente contr
t
ção são 
s est
belecid
s no
Termo de Referênci
, 
nexo 
 este Contr
to.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES
18.1 – Eventu
is 
lter
ções contr
tu
is reger-se-ão pel
 disciplin
 dos 
rts. 124 e seguintes d
 Lei nº
14.133, de 2021.
18.2 – O Contr
t
do é obrig
do 
 
ceit
r, n
s mesm
s condições contr
tu
is, os 
créscimos ou
supressões que se fizerem necessários, 
té o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do v
lor inici
l

tu
liz
do do contr
to.
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18.3 – Registros que não c
r
cteriz
m 
lter
ção do contr
to podem ser re
liz
dos por simples

postil
, dispens
d
 
 celebr
ção de termo 
ditivo, n
 form
 do 
rt. 136 d
 Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS
19.1 – Os c
sos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
s disposições contid
s n

Lei nº 14.133, de 2021, e dem
is norm
s feder
is 
plicáveis e, subsidi
ri
mente, segundo 
s
disposições contid
s n
 Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defes
 do Consumidor – e norm
s e
princípios ger
is dos contr
tos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUBCONTRATAÇÃO
20.1 – É ved
d
 
 subcontr
t
ção tot
l ou p
rci
l do objeto, 
ssoci
ção d
 CONTRATADA com
outrem, 
 cessão ou tr
nsferênci
, tot
l ou p
rci
l do contr
to, bem como 
 fusão, cisão ou
incorpor
ção d
 CONTRATADA, não se respons
biliz
ndo 
 CONTRATANTE por nenhum
compromisso 
ssumido por 
quel
 com terceiros
20.2 – É permitid
 
 subcontr
t
ção de bens/serviços de n
turez
 
cessóri
 e instrument
l, pelos
qu
is 
 CONTRATADA m
nter-se-á integr
lmente responsável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 – O presente contr
to é regido pel
 Lei 14.133/21 e dem
is diplom
s leg
is.
21.2 – Incumbirá 
o CONTRATANTE providenci
r 
 public
ção deste instrumento nos termos e
condições previst
s n
 Lei nº 14.133/21
21.3 – P
r
 dirimir 
s questões deste Contr
to fic
 eleito o foro de Demerval Lobão - PI. E por est
rem

ssim 
cordes, 
ssin
m o presente Contr
to, em 03 (três) vi
s, de igu
l teor e form
 n
 presenç
 d
s
du
s testemunh
s 
b
ixo 
ssin
d
s.

Monsenhor Gil- PI, ** de *** de 20**

_______________________________
Representante da Contratante

_______________________________
Representante da Contratada
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